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MINISTÉRIO DA FAZEND.A.-CASA DA MOEDA

. Conselho Deliberativo'

RESOLUÇAO N° 1, DE 4 DE
JANEIRO DE 1972

O Conselho Deliberativo dâ, Casa
tia Moeda, visto, relatado e discutido
,b processo n.° 15.156-71, com funda-

mento no artigo 10, itens III e VIII,
da Lei 4.510, de 1 de dezembro
1964, resolve:	 ./

Aprovar o termo aditivo Ao con-
trato firmado em 2 de dezembro .de
1970, objeto da Resolução na 39-70,
com Limpadora Lido Ltda., para

prestação à Casa da Moeda de Ser-
viços de Limpeza e Conservação com
vigência, a partir de 23 de dezembro
de 1971. por conta do qual, -foi ex-
traido o conhecimento de empenho
n.° 469 e 470-71 nas importâncias res-
pectivas de Cr$ 2.879,19 (dois mil cl-

tocentos e setenta e nove cruzeiros e
dezenove centavos) e Cr$ 1.000,00
(um mil cruzeiros) que atenderá à
prestação dos serviços no corrente •
exercício até essas importâncias. -a
Nelson de Almeida Brum, Diretor-,.
Executivo. — Roberto Ribeiro de
Carvalho, .Relator. — José. Piquet
Carneiro. — Egberto de Faria Afeio.
— Sécrates Galvéas.

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

6.° Distrito Rodoviário Federal

et, PORTARIA N.9 O 159, DE 30 DE
DEZEMBRO DE 1971

O Chefe do Sexto Distrito Rodo-
viário Federal, no uso da atribuição
que lhe confere o item VIII, do ar-
tigo 116, do Regimento do DNER,
aprovado pelo Decreto n.9 88,423, de
25.3.71, resolve:

Designar • o Procurador de 2.9 cate-
goria, Paulo Luterback Abreu, matri-
cula n.° 1.165.413, pertencente ao Qua-
dro do Pessoal — Parte Permanente,
desta Autarquia, para a função gra-
tificada símbolo 1-F, de Chefe da Pro-
curadoria Distrital, deste 6. 9 Distrito
Rodoviário Federal. — Aimoré Dutra
Filho.

13° Distrito Rodoviário
Federal

PORTARIAS DE -17 DE JANEIRO
DE 1972

O Chefe do 13. 9 Distrito Rodoviá-
rio Federal, usando da atribuição que
lhe confere o item VIII, do artigo 116,
do Regimento do DNER, aprovado pe-.
lo Decreto n.9 68.423,, de 25.3.71, -re-
solve:

N.9 13.003 — Designar a .Dra. Helga
Sofia Hensoldt, matricula n.9 	
1.993.152, pertencente ao Quadro de
Pessoal desta Autarquia, para exer-
cer a função de Substituta de Chefe
da Procuradoria deste 13.9 Distrito
Rodoviário Federal, em suas faltas ou
impedimentos eventuais.

N.9 13.004 Designar a servidora
Leda Maria Santiago, matrícula nú-
mero 2.015.173, pertencente ao Quadro
de Pessoal desta Autarquia, para
exercer a função gratificada, símbo-
lo 12-F, de Secretária de Chefe de
Serviço do Pessoal, deste 13.9 Distrito
Rodoviário Federal.

N.9 23.006 Designar. o " servidor
Sebastião José Maroja Pedrosa, matri-
cula n.9 2.101.101, pertencente ao
Quadro do Pessoal desta Autarquia,
para exercer a função gratifica-la,
símbolo 11-F, de Secretário de Serviçe
de Transito, deste- 13.9 Distrito Ro-
dovljário Federal.

N.9 13.008 — Designar a servidora
Ivonete Araújo Guedes Ramos, Ma-
tricula n°*. 2.101.117, pertencente ab
Quadro do Pessoal desta Autarquia,
para exercer a função gratificada,
símbolo 12-F, de Secretária de Selid-
ço Administrativo, deste 13. 9 Distrito
Rodoviário Federal.

N.9 13.010 — Designar o servidor
João Francisco da Silva, matricula
n.9 1.089.978, pertencente ao Quadro
do Pessoal desta Autarquia, para exer-
cer a função gratificada, símbolo 11-F,
de Secretário de Subchefe deste 13.9
Distrito Rodoviário Federal.

N.9 ,13.012 — Designar o servidor
Hélio Antonio Guedes Guimarães, ma-
trícula n.9. 1.080.409, pertencente ao
Quadro do Pessoal desta Autarquia,
para exercer a função gratificada,
símbolo 11-1e, de Secretário de Chefe
de. Serviço de Planejamento, deste 13.9
Distrito Rodoviário Federal.

N. 13.014 -- Designar o servidor
Lourival Pereira de Santana, -matri-
cula n.9 1.021.367, pertencente ao Qua-
dro do Pessoal desta Autarquia, para
exercer a função gratificada, eambolo
5-1e, de Chefe de Seçã.o de Cadastro
e Contróle Financeiro do Serviço de
Pessoal, deste 13,9 Distrito Rodoviário
Federal.

N. 13.016 — Designar o servidor
Manoel Dias de Freitas, matricula
n.9 2.101.250, pertencente ao Quadro
do Pessoal desta Autarquila, para exer-
cer a função gratificada, símbolo 9-P,
de Chefe de Setor de Contróle da Po-
licia Rodoviária Federal, • deste 13,9
Distrito Rodoviário Federal.

N.9 13.018 — Designar o servidor
Vicente Sales Néto, matrícula mime-
ro 2.101.257, pertencente ao Quadro
do Pessoal desta Autarquia, para
exercer a função gratificada, símbolo
9-F, de Chefe de Setor de Acidente:,
e infrações da Polícia Rodoviária Fe-
deral, deste 13.9 Distrito Rodoviário
Federal.

N.9 13.020 — Designar o servidor
Hélio Augusto Ferreira da Silva, ma-
trícula n.9 2.101.103, pertencente ao
Quadro de Pessoal desta Autarquia,

a

para exercer a função gratificada, sím-
bolo 5-F, de Chefe de Setor de Fis-
calização da Seção de Transporte de
Passageiros e Cargas deste 13.9 Distrito
Rodoviário Federal.	 .

N. 13.022 — Designar o servidor
José Mamede da Silva, matricula
n.9 2.101.465, pertencente ao Quadro
de Pessoal desta Autarquia, para exer-
cer a função gratificada, símbolo 8-F,
de Chefe do Setor de Oficinas da Re-
sidencia 13-3, sediada em Patos — Pb,
sob a jurisdição dêste 13.9 Distrito
Rodoviário Federal. — Alberto Anto-
nio Dahia.

PORTARIA N.9 13.026, DE 18 DE
JANEIRO DE 1972

O Chefe do 13.9 Distrito Rodoviário
Federal, usando da atribuição que lhe
confere o---""„—.5VIII, do artigo 116, do
Regimento do DNER, aprovado pelo
Decreto n.9 68.423, de 25.3.71, e tendo
em • vista-o constante do processo nú-
mero 547.812-71, apolve: .	 •

Designar o servidor Martinho
bino dos Santos, matricula número
2.143.326, pertencente ao Quadro do
Pessoal desta Autarquia, para exercer

função de Substiauto de Chefe de
Seção de Abastecimento da Residência
13-2 (R-13-2) sedkida em Santa Reta

Fb.
'
 sob a jurisdição deste 18° Dis-

trito Rodoviário Federal, em suas fal-
tas ou impedimentos- eventuais, con-
torme despacho constante do proces-
so supracitado. — Alberto Antonio
Vadia.

• DEPARTAMENTO	 -
NACIONAL DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS,

PORTARIAS DE 24 DE JANEIRO
DE 1972,	 •

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Nave gá

-veis, no uso das atribuições que lhe
stic conferidas pelo Artigo 11, §
Item 7, do Regimento aprovado pelo
Decreto n.° 58.324, de 2 de maio de

1966, publicado no Didrio Oficial da
União de 27 subsequente, resolve:

No 45-DG — Dispensar "ex officio"
de acôrdo com o disposto no Artigo
77, da Lei n.° 1.711, de 28 de outubro
de 1952, o Engenheiro Nestor Alta-
mirando Lopes, Desenhista, P.1.001,
nível 12.A, do Quadro. do Pessoal
desta Autarquia da função grati-
ficada, símbolo 2.F, de Chefe da Se-
ção Técnica (Ile-ST), da Inspetoria
Fiscal do Pôrto de Ilhéus, da 5e Di-
retoria Regional, designado conforme
Portaria "P" n.° 163-DG, de 2 de
abril de 1911, publicada no Didrio
Oficial n.° 69, de 14,4.71 e no BOAD
n.o 72, de 19.4.71.

No 46-DG — Dispensar "ex officio"
de acordo com o disposto no Artigo
77, da Lei n.° 1.711, de 28 de ou-
tubro do 1952, Roberto Gordilho Mo-
reira Caldas, Arquiteto, TC .601.21.A,
do Quadro da Pessoal desta . Autar-
quia, da função gratificada, símbolo
2.F, do Chefe da Seção de 0.,stúdos
e Projetos (DE-SEP). da Divisão de
Engenharia da 5.* Diretoria Reelonal
designado conforme Portaria "P" nú-
mero 93-DG. de 9 de fevereiro do
1968, publicada no Didrio Oficial nú-
mero 41, de 29.2.68 e no BOAD núa
mero 44 de 5.3.68.

N.° 47-DG — Designar o Engenbeiro
Nestor Altamirando Lopes — Dese-
nhista, P.1.001.12.A. do Quadro de
Pessoal desta Autarquia, para exercer
a função gratificada. símbolo 2.F, de
Chefe da Seção de Estudos e Proje- "
tos (DF,-SEP).	 Divisão de Engea
nharfa, da 5* Diretoria Regional, des-
te Departamento, em decorrência da
&soem, da referida função de Ro-
berto Gordllho Moreira Caldas — Ara
qui teto, TC. Gel .21 . A. 	 f

Ne* 48-DO — Nomear Roberto Gora
dilho Moreira Caldas — Arquiteto,
TC,601.21.A, do Quadro de Pessoal
desta Autarquia, para exercer o car-
go em comissão, símbolo 3.0, de
Chefe da Divisão de Engenharia (DR-
DE), da 51 Diretoria Regional deste
Departamento, em decorrência da
exoneração do referido cargo de An.;
tenho da Silva Gomes, Engenheiro de
Portos, Rios e Canais, TC.604.21.A
Ataulfo Je 4. Braga	 Chefe da;
DP-Suke	 -
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Aos cinco dias do mês de outubro
de mil novecentos e setenta e um,'
na Sala de Reuniões do Conselho Na-
cional de Portos e Vias Navegáveis,
realizou-se a octingentésima quin-
quagésima Reunião Ordinária do ..
CNPVN, sob a Presidência do Eng'?
Hildebrando de Araujo Goes -~:com
a presença dos ConsellseirarTteima
mencionados. Ordem do Dia: Lida e
discutida, é aprovada a Ata da 8499
Reunião. Inicialmente é dada a pa-
lavra ao Conselheiro Benjamim Eu-
rico Cruz, que relata o Processo ..
CNPVN n9 125-69, referente ao novo
projeto e orçamento para ampliação
de uma garagem de caminhões e re-
boques, no Porto de Santos, com re-
cursas da Concessionária. O voto do
Relator é favorável a aprovação dessa
documentação técnica, nos termos dq
Parecer da Assessoria do Conselho.
Posto em discussfui e votação, é a-
provado (Resolução n9 50.1-71).
da com a palavra o Conselheiro re-
lata o Processo CNPVN n 9 21-71, que
trata de liquidação de C'arta -Con-
trato ns 1-71-DRC, pela qual o De-
partamento ajustou, com a EP-Escri-
tório Brasileiro de Estudos e Proje-
tos Ltda., a realizaçâo de estudas re-
ferentes ao Porto de Rio Grarsle, O
voto do Relator é favorável a". liqui-
dação 'mencionada, conforme propo,
sição apresentada Ralo Sr. Diretor-.

fevereiro de 1972

1) O expedlentç dai repartiçOes
públicas, destinado . publicação,
lerá recebido na Seção do Gorituni-
•astães até às 17 hbWie. O atendi-
mento- do público pela Sagdo de lie-
darAlo será de 12 ds 18 horas.

2) Os originaiit para , publicação.
'devidamente autenticado*, deverão
sei datiloerafarlos CotaMonie, em
espaço dois, em papel aceirnado ou
apergarninhado, medindo 22z33 cen-
tímetros, sem emendas ou rasuras
que dificultem a sua compreensão.

'especial quando contiverem ta-
' belas	 ..

Serão admitidas cópias em tinta
pra • indelével, a critério do
D 1.N

3) Os originais encaminhados
pubticaçao não serão restituídos às
partes

4) As reclamações pertinentes a
matéria retribuida, nos casos ge
erro ou omissão, serão encaminhadas,
por escrito, à Seção de Redação, até
o quinto dia útil eubSeqüente
publicação.

5) 4s assinaturas serão tomadas.
, o D.I.N. O transporte par via
cérea serd contratado separadamente
com a Delegacia da Emprêsa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos CM
Brasília Esta poderá se encarregar
também de encaminhar o pedidb de
assinatura ao D.J.N. Neste caso o
assinante dirigira ao D.I.N. o pe-
dido de assinatura e o pagamento do
valor correspondente, na forma do
item seguinte.	 .
8) A remessa de caibres . para

assinatura, que será acompanhada
de esclarecimentos quanto à sua
aplicação. eerd feita sémente por

'cheque ou vaie postal, em favor de
,:tisoureiro do Departaffiffito de Ima,)
rensa Nacionai. Qaaritb . pO contra-

to de porte aéreo, em istv"r a4 De-
egacia Re ,
eira de Correios e Teteia os em

Regional da ErnRr 1 13ratri-

resina..
•75 No caso de porte aéreo pare .

lotfalidade não servida por esse meio'
de transporte,. a De/egaCta Regional
da Empresa Brasileira•de VorriloS e
Telégrafos em hfasília as obriga a
completar o encaminhartiento ao des-
tinatário por outras vias, independen-
temente de acréscimo NO preço.
8) A Delegacia Regional da Em-

prêsa Brasileira 'de Correias e Telé-
grafos em Brasília reserva-se o di-
reito de reajustar os seus preços, no
caso ,, de elevação de tarifas eoMer-
ciais aéreas,- mediante aviso-prévio
aos assinantes.

Os primá da assinatura po-
derão ser semestral mi anual e se
iniciarão sempre no printetró dia
do mês subseqüente. O pedido de
porte aéreo poderá ser mensal, se-
mestral ou anual. O prato das assi-
naturas para o Exterior e semente
anual -è não haverd transporte por
via aérea.	 •

10), A renovação deverá ser solici-
tada com antecedência de 30 dias do
vencimento da assinatura e do porte
aéreo.. Vencidos, serão suspmsos in-
dependentemente de avrso-prévio.

11)- Para receberem os sitplemen-
tos às edIções dos Órgãos oficiais, os
assinantes deverão eolicitd-los no ato
cia assinatura.

12) Os pedidos de assinaturas de
servidores devem ser encaminhados
com comprovante de sua situação
funcional.

CONSELHO. .
rmeioNAL DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS

Gabinete da Presidência

Ata da 8499 reunião ordinária, do
Conselho Nacional de Portos e Vias
Navegáveis, realizada no dia primei-
ro de outubro de mil novecentos e
setenta e um.'

Consellseiros .presentes:
• Hildebrando de Araujo Goes — Pre-

sidente
Zaven Boghossiart — Diretor-Geral

do DNPVN
Manoel Poggi de Araujo --- 	

SUNAMAM
Luiz Carlos Pereira dos Santos —

MM
Benjamim Eurico Cruz — MTPS
Paulo Pinto Ferreira da' Silva —

CNT • -
Joaquim Xavier da Silveira — FAC
No primeiro dia do mês de outu-

bro de mil novecentos e setenta e
um, na Sala de Rsuniões do Conse-
lho Nacional de Portos e Vias- Na-
vegáveis, realizou-se a octingentési-
ma quadragésima nona Reunião Or-
dinária do CNPV1a, sob a Presidên-
cia' do Eng9 Iii/debrando de Araujo
Goes e com a presença dos Canse-
Useiros acima mençionados: Ordem
do Dia: Lida e discutida, é aprovada
a Ata da 848 Reunião. Tem a pa-
lavra o Conselheiro Luiz Carlos Pe-
reira dos Santos, que relata o Pro-
ceçso CNPVN n9 ' 242-68, referente ao
novo projeto e orçamento das obras
de ampliação do Escritório da Chefia
da 39 Seção e da donstrução de um
grupo de sanitários sobre o Canal do
Mercado, no Porto de Santos, pela
Concessionária. O voto do Relatar -é

	

favorável a aprovação dos citados do 	
cumentos técnicos, de. acordo com o
Parecer da Assessoria do Conselho.
Posto em discussão e votação, é apro-
vado (Resolução, n9 849-1-71).	 O

Conselheiro Benjamim Eurico. Cruz
relata, a seguir, o Processo CNPVN
nQ 214-71, referente aos Cenvenios
firmados ,entre o Departamento, a
Rede Ferroviária Federal S. A. e a
Estrada de Ferro Sorocabana, para a
construção do acesso ferroviário a
margem do Porto de Santos. O voto
do Relator é favorável a aprovação
dos Convenios, de acordo com o pa-
recer da Assessoria do CNPVN. Pes-
tos em discussf,p e votação, são apro-
vados (Resoluções n 9s 849.2-71 e ....
849.3171). Ainda com a palavra, o
mesmo Conselheiro relata o Processo
CNPVN n9 178-71, que trata de Carta_
Contrato n9 9-71-DP, pela qual o
DNPVN ajustou, com a Still, o re-
paro de avarias em quatro guindas-
tes, no Porto do Rio de Janeiro. O
voto do Relator, acolhendo parecer
da Assessoria do CNPVN, 'é favorá-
vel a aprovação do mencioNiado con-
trato epistolar. Posto em discussão
e votação, é aprovado (Resolução n9
849.4-71). Atendendo a proposição do
Sr. Diretor-Geral do Departamento,
o Conselho baixou a Resolução n9 ..
849.4-71, dando nova redação as Re-
soluções n9s 757.3-70 e 827.5•71 re-
ferentes ao Posto de Aratu. Comu-
nicações: (Zt Sr. Presidente comunica
a homologação, pelo Exmo. Sr. Mi-
nistro dos Transportes, da Resolução
n9 811.3-71, de 21.5.71, que aprova
projeto, orçamento de obras e servi-
ços de proteção das margens do Rio
Jacu!• (RS). nas proximidades da
Barragem do Anel de Dom Marco
(Portaria n 9 5.426; de 14.9.71). Nada
mais havendo a tratar, o Sr. Pre-
sidente agradece a presença de todos
e dá por encerrados os trabalhos, dos
quais, eu, Neusa Tavares de Olivei-
ra, Secretária Substituta do Presidens
te do CNPVN, lavrei a presente Ata,
que llda e achada' conforme por to-
dos, vai assinada por mim pelo pre-
sidente e demais Conselheiros.

Rio de Janeiro. GB. 1 0 de outubro
de /971. — Neusa Tavares de Oli-
veira — Hildebrando de Araujo Coes
— Zciven Boghossian — Manoel 'Pogoi
de Araujo Benjamim Eurieo Cruz
— Parlo Afe to Ferreira da Silva —
Joaquim Xavier da 'Silveira,

Ata da 850 reunião ordinária, do
' Conselho Nacional de Portos e Vias

Navegáveis, realizada no dia cinco
de outubro de mil novecentos e se-
tenta e um..

Conselheiros presentes:
Hildebrando de Araujo Goes — Pre-

sidente
Zaven 13oghassian — Diretor-Geral

do DNPVN
Manoel Poggi de Araujo

SUNAMAM
Luiz Carlos Pereira dos Santos —

MM
Benjamim Eurico Cruz — mmes
Paulo Pinto Ferreira da Silva —

CNT
Joaquim Xavier da Silveira — FAC:

Geral e minuta de Resolução. Posto
em discussão e votação, é aprovado
(Resolução n 9 850.2-71), A seguir,
tem a palavra o Conselheiro Manoel
Poggi de Araujo, para relatar o Pro-
cesso CNPVN n9 240-71, referente a
construção de um trapiche de madei-
ra pela Indústria e Comércio Bagé
S. A., no Porto de Belém. O voto do
Relator, favorável a autorização para
a construção de que se trata, é aco-
lhido pelo Plenário. (Resolução ti9
850.3-71). Ainda com a palavra, o
mesmo Conselheiro relata o Processo
CNPVIa n9 40-64, que trata da cria-
ção de taxas especiais na Tabela "C"
— Capatazia, da tarifa do Porto 'de
Paranaguá. O voto do Relator é fa•
vorável a criação dessas taxas. Posto
em discussão e votação, é aprovado
(Resolução n9 850.4-71). Nada mais
havendo a tratar, o Sr. Presidente
agradece a presença de todos e da por
encerrados os trabalhos, dos quais, eu,
Neusa; Tavares de Oliveira, Secretá-'
ria Substituta do Presidente do .
CNPVN, lavrei a presente Ata, que
lida e achada conforme por todos,
vai, assinada por mim, pelo Presiden-
te e demais Conselheiros.

Rio de Janeiro, GB. 5 de outubro
de 1971. — Neusa Tavares de Oliveira
— Hildebrando de Araujo Goes • —
Zaven Boghossian — Manoel Pegai
de Araujo — Benjamin' Eurico Cruz.
— Paulo Pinto Ferreira da Silva —
Joaquim Xavier da Silveira.
Mu da 8519 reunido ordinária, da

Conselho Nacional de Portos e Vias
Navegáveis, realizada no dia oito

- de outubro de mil novecentos e se-
tenta e um,
: Conselheiros presentes:
Hildebrando de Araujo Coes —

Presidente
Zaven Borghossian 	 DiretoisGel ai

do DNPVN -
ManOel Poggi de Araujo

SUNAMAM
Benjamim Eurico Cruz — MTPS
Paulo Pinto Ferreira da Silva —

CNT
Aos oito dias do mês de outubro

de mil novecentos e setenta e uns,
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na Sala de Reuniões do Conselho Na-
eional de Portas e Vias Navegáveis,
realizou-se a octingentésima quinqua-
gésima primeira Reunião Ordinária
do CNPVN, sob a Presidência do Engo
Hildebrando de Araujo Goes e com
a presença dos Conselheiros acima
mencionados. Ordem do Dia: Lida e
discutida, é aprovada a Ata. da 859
neunião. E' dada a palavra ao Con-
selheiro Manoel Poggi de Araujo, que
relata o Processo CNPVN 207-68,
referente ao Termo de Liquidação n9
31-71, relativo • ao Contrato no 28-A,
firmado entre o DNPVN e a Com-
panhia Brasileira' de' Dragagem, para
a execução de serviços de dragagem,
no Porto de Santos. O voto do Re-
lator é favorável a aprovação da Li-
quidação. Posto em discussão e vo-
tação é aprovado (Resolução no
851.2-71). Ainda com a palavra, o

.mesmo Conselheiro relata o Processo
CNPCN-n9 241-71, referente ao pro-
jeto, as especificações e o orçamen-
to para a construção de • um' poço
aquífero, em Miramar, no Porto de
Belém. O Relator vota pela aprova-
ção da citada documentação técnica.
Posto em discussão e votação, é apro-
vado (Resolução n9 851.2-71) . Em se-
quência, o Conselheiro Benjamim Eu-
rico Cruz relata o Processo 	 .
CNPVN-no 243-71, que trata da 11-
quidação.referente a serviços de dra-
gagem, executados no Porto de San-
tos, pela Companhia Brasileira, de
Dragagem. O Relator 'vota pela' a-
provação da Liquidação. Posta em
discussão e votação, é aprovado (Re-,
Solução n9 851.3-71). • Ainda com a
palavra, o Conselheiro Benjamim EU-
rico Cruz relata o Processo 	
CNPVN-no 53-67, referente ao 23 o A-
ditivo ao Contrato de 3.6.66, firma-
do entre o DNPVN e a Still S. A.,
relativo ao fornecimento de materiais.
a reabertura do canteiro de monta-
gem e montagem de seis novos guin-
dastes, no Porto de Belém. O Rela-
tor vota pela aprovação do mencio-
nado Aditivo. Posto em discussão e
votação, é aprovado (Resolução n°
851.4-71). Comunicações: O Senhor
Presidente comunicou a homologação,
pelo Exmo. Sr. Ministro dos Trans-
portes, das seguintes Resoluções: no
801.2-71, que trata' do adicional ta-
rifário de 30%, concedido ao Porto
de Natal (Portaria n 9 5.433, de 	
21.9.71); n9 842.1-71, que opina so-
bre-a unificação de aforamento de
terreno em nome de Maria José Ar-
gueles Motta e seu marido. (Despa-
cho, Processo MT-n o 48.955-71 —
17.9.71) Nada mais havendo a ira-'
trix, o Sr. Presidente agradece a pre-
sença de todos e dá por encerrados
os trabalhos, dos quais, eu, Neusa
Tavares de oliveira, Secretária Subs-
tituta do Presidente do CNPVN, la-
vrei a presente Ata, que lida e acha-
da conforme por todos, vai assolada
por mim, pelo Presidente e demais
Conselheiros. Rio de Janeiro. GB 8
de outubro de 1971. — Neusa Tara-
res de Oliveira — Hildebrando
Araujo Goes — José Guimarães Bar-
reiras — Manoel Poggi de Araujo —
Benjamim Eurico Cruz — Paulo Pin-
to Ferreira da Silva.
Ata da 852o reunido ordinária, do

Conselho Nacional de Portos e Vias
Navegáveis, realizada no dia doze
de outubro de mil novecentos e se-
tenta e um.

Conselheiros presentes:
Hildebrando de Araujo C-roes —

Presidente
Zaven Boeghossiap — Diretor-Geral

do DNPVN
Manoel Pagai de Araujo

SUNAMAM
Beniamim Eurico Cruz — MTPS
Paulo Pinto Ferreira da Silva —

CNT
Aos doze dias do mês de outubro

de mil novecentos e setenta e um,
na Sala de Reuniões do Conselho Na-
cional de Portos e Vias Navegãoeis,
realizou-se a octingentésima quinqua-
gésima segunda Reunião Ordinária do

CNPVN, sob a Presidência do Eng'?
Hildebrando de Araujo Goes e com
a presença dos Conselheiros acima
mencionados. Ordem, do Dia: Lida e
discutida, é aprovada a Ata cia 8513
Reunião, Inicialmente, é dada ,a pa-
lavra ao Conselheiro Manoel Poggi de
Araujo, para relatar o Processo ..
CNPVN no 106-70, que trata da in-
corporação do adicional transitório de
23% à tarifa do Porto de Santos. O
Relator é favorável a mencionada in-
corporação. Posto em discussão e vo-
tação, é aprovado (Resolução no ....
852.1-70). Continuando com a pa-
larva, o mesmo Conselheiro relata o
Processo CNPVN-no 230-68, referen-
te a atualização do orçamento refe-
rente a construção de uma garagem
para empilhadeiras, no Porto de San-
tos, correndo a despesa a conta de
recursos da Concessionária. O voto
do Relator é favorável à atualização
orçamentária, na forma proposta pela
Direção Geral do DNPVN. Posto em
discikasão e votação, é aprovado (Re-
soluçao n9 -852.2-71). A seguir, o
Conselheiro Benjamim Eurico Cruz
relata o Processo CNPVN-n o 41-71,
relativo a reformulação dps Progra-
mas de Aplicação do Fundo de Me-
lhoramento dos Portos de São Sebas-
tião e Recife. O voto do Relator é
favorável a aprovação dos novos Pro_
gramas, em substituição aos anterior-
mente aprovados. Posto ero discussão
e votação, é aprovado. Ainda com
a palavra, o Conselheiro Benjamim
Eurico Cruz relata o Processo
CNPVN-n o 169-71, que trata do con-
trato firmado entre o DNPVN e a
Construtora Rabello S. A., para a
construção do porto fluvial de Nova
Itaituba, no rio Tapajós (PM. O vo-
to do Relator é pela aprovação do
contrato, com ressalva que deve
constar da Resolução do Conselho.
Posto em discussão e votação, é a-
provado (Resolução n9 852.5-71).
Prossegue com a palavra o mesmo
Conselheiro, para relatar o Processo
CNPVN-no 170-71, referente ao con-
trato firmado entre o Departamento
e a CI(3LA — Construtora e Incor-
noradora Goiás Ltda., para a cons-
trução do porto fluvial de Remanso
do Pontal, no Ido Xingu (PA). O
voto do Relator é favorável a apro-
vação do contrato. Posto em discussão
e votacão, é aprovado (Resolução n°
852.6-71) . Nada mais havendo a tra-
tar, o Sr. Presidente agradece a pre-
sença de todos e dá por encerrados os
trabalhos; dos quais, eu. Neusa Ta-
vares de Oliveira, Secretária Substi-
tuta do Presidente do CNRVN, lavrei
a presente Ata, que lida P achaea
conforme por todos, vai assinada por
mim. pelo Presidente e demais Con-
selheiros.

Rio de Janeiro, GB. 12 de outubro
de 1971. — Neusa Tavares de Oli-
veira — Hildebrando de Araujo Goes

José Guimarães Berreiros — Ma-
noel Poaqi de Aravio	 •Renjantim
Enrico crua	 Paulo Pinto Ferreira
da Silva.

•
Ata 4la 853° Reunião Ordinária, do

Conselho Nacional de Portos e Vias
Navegáveis, realizada no dia quin-
ze de outubro de mil novecentos e
setenta e .um.

Conselheiros presentes:
•Hildebrando • de Araujo Goes —

Presidente
Zaven Boghossian	 Diretor-Geral

do DNPVN
Manoel Poggi de Araujo — 	

SUNAMAM
Benjamim' Eurico Cruz — MTPS
Paulo Pinto Ferreira da Silva —

mencionados. Ordem dq Dia: Lida e
discutida, é aprovada a Aaa, da 852k
Reunião. E' dada a palavra ao Cori-
alheiro Benjamim Eurico Cruz, que

relata o Processo CNPVN número
246-71, referente ao Termo de Ajuste
numero 30-71, firmado entre o 	

	

DNPVN e Wilson Marcondes S. A 	
— Indústria e Comércio de Máquinas,
relativo ao fornecimento e instalação
de una sistema de bloqueio de emer-
gência e proteção dos teansportado-
res de correia, para fertilizantes,, no
Terminal Candido Cafre, em Con-
ceiçãozinha, no Pôrto de Santos. O
voto do Relator é favorável à apro-
vação do Termo de Ajuste. observado
o disposto no. art. 126, 4 3o, do De-
creto-lei numero 200 de 1987. Posto
em discussão e votação, é aprovado
,Resoluçao número 852 1 11). Ainda
com a palavra, o mesmo Conselheiro
relata o Processo CNPVN número
202-68, que trata da reavaliação dos
guindaste "Titan", cuja baixa foi au-
torizada pela Resolução n9 549.6-G8.
O Relator vota favoravelmente' à rea-
valiação em apreço. Posto em dis-
cussão e votação, à aprovado (Reso-
lução n9 853.2-71). Em sequencia, o
Conselheiro Manoel Poggi de Araujo
relata o Processo CNPVN número
91-71, referente à doação de materiais
do DNPVN, cuja baixa foi autoriza-
da pela Resolução número 798.2-71,
à Fundação .Estadual do Bem Estar
do Menor. O Relator vota pela cita-
da doação. Posto em discussão e vo-
tação, é aprovado (Resolução núme-
ro 853.3-71,. Ainda com a palavra
o Conselheiro Manoel Poggi de Arau-
jo passa a relatar o Processo CNPVN
número 245-71, que trata da constru •
ção de um trapiche gela firma, In-
dústrias Reunidas S. A., em Belém.
O voto em discussão e votação, 4
aprovado (Resolução n9 853.4-71).
Comunicações: O Sr. Presidente co
munica a homologação, pelo h.xmo.
Sr. Ministro dos Transportes, das se-
guintes Resoluções: 836.2-71, que
aprovou novo Prosrama de Aplicaçãe
do Fundo de Melhoramento do Porto
de Vitória (Portaria número 5.432
de 21-9-71; 844.2-71, que aprovou o
projeto, as especificações e o orça-
mento para a execução das obras de
fixação da Barra do Rio Mampituba
— SC (Portaria número 5.441, de
28-9-71). A seguir, o Sr. Presidente
registra um voto de pesar pelo fa
lecimento do Dr. Jorge do Rego Mon-
teiro Faveiet, ilustre ex Procurader-
Geral do Departamento, cargo que
exerceu com reconhecida proficiêneia.
Nada mais havendo a tratar, o Sr.
Presidente agradece a presença de

todas e d4 por encerrados os traba-
11'm dos quais, eu, Neusa Tavares de
Oliveira, Secretária Substituta do
presidente do ,CNPVN, lav eei a pre-
sente Ata, que lida e achada confor-
me por todos, vai assinada cor mim,
pelo Presidente e demais Conselhei-
ros.

Rio de Janeiro, GB, la de outubro
de 1971. Neusa Tavares Ce
Hildebrando de Araujo Goes — Ma-
noel Poggi de Araujo — Paulo Pinto
Ferreira da Silva — Zaven Boglios-
sian — Benjamim Ettrico Cruz.

:UDE FERROVIÁRIA FEDERAL
S. A.

Divisão Central

PORTARIA N.9 9-G, DE 5 DE
JANEIRO DE 1972

O Chefe da 6.9 Divisão — Central,
com base no artigo 3.9 do Decreto ml-
mero 42.380, de 30.9.1957, com a re-
dação alterada pelo Decreto n? 43.548,
de 10.4.1958, usando das atribuições
compreendidas nos artigos 4? e 5.9 co
Decreto n.9 43.549, de 10.4.58 e arti-
go 1.9

' 
alíneas a, b, c e d do Decreto

n.o 47.893, de 10.3.80, resolve:
Exonerar o Escriturário nivel 10,

matricula n.9 983.877, José Simão da
Silva, admitido em 1.6.§3, com base
nos artigos 74, item I, colnbinado com
75, item I e 76, item III, da Lei nu-
mero 1.711-52 — Frdnciseo Cruz.

CNT
Aos quinze dias do mês de outubro

de mil 'novecentos e setenta e um,
na Sala de Reuniões do Conselho Na-
cional de Portos e Vias Navegáveis,
realizou-se actingentésima quinqua-
gésima terceira Reunião Ordinária do
CNPVN, sob a Presidência do. Eng.
Hildebrando de Araujo Goes e com
a presença dos Conselheiros acima

COMISSÃO
DE FINANCIAMENTO'

-	 DA PRODUÇÃO •
e'ORTARIA N.9 14, DE 27 DE

JANEIRO DE 1972
O Secretário-Geral da Comissão de

Financiamento da Produção, no uso
da atribuição que lhe foi conferida
através da Portaria CFP-DE-N.9.215,
de 1.10.71, resolve:

Dispensar, a partir de 17.1.72, 'Lê-
da Maldonado SanS'Anna, Fiel de Te-
souro nível 18, do Quadro de Pessoal
do Ministério da Fazenda, à disposi-
ção desta CFP, da função de Tesou-
reira-Chefe, designada pela Portaria
CFP-DE-SA-N.9 076, de 20.3.68, da
mesma Comissão. — Francisco Zar-
deito de Toledo.	 .

PORTARIAS DE 28 DE JANEIRO
• DE 1972
O Secretário-Geral da Comissão de

Financiamento da Produção, no uso.
da atribuição que lhe foi conferida

SUPERINTENDÊNC:A
NACIONAL DA MARINHA

MERCANTE

PORTARIA DE 27 DE JANEIRO
DE 1972

O Superintendente Nacional da
Marinha Mercante, no uso das atri-
buições que lhe confere o capítulo
10, item 10.1, letra "g" do Regimento
Interno e tendo em vista os termos
dos Decretos n"s 64.238, de 20 de
março de 1969 e 66.597, de 20 de maio
de 1970, resolve:

N.° 32 — Dispensar, a partir de 1.°
de fevereiro de 1972, o Sr. Ayiton
José da Cunha Gonzaga, da função
de "Assessor" desta Superintendên-
cia, com a Gratificação de Represen-
tação de Gabinete no valor mensal
de • Cr$ 864,00 (oitocentos e sessenta
e quatro cruzeiros), acrescida de
90%, para a qual foi designado pela
Portaria n.° 252, de 22 de outubro de
1970. -- Paulo de Gouvêm Corrêa, Di-
retor-Executivo, respondendo pelo Su-
perintendente.

MINISTÉRIO DA

• AC-r--NC.ULTURA

através da Portaria CFP-DEN.9 215.
de 1,10.71, resolve: •

N.9 16 — Dispensar a partir de
17.1,72, Lélia Jucá Belloti, Taquigra-
fa nivel 14-B, do Quadro de Pessoal
da Superintendência' Nacional de
Abastecimento — SUNAB — à disposi-
ção desta CFP, da função de Encar-

eregado do Setor de Classificação de
Cargos da Seção de- Pessoal do Ser-
viço de Administração da mesma Co-
missão, designada pela Portaria ....
CFP-DE-SA-N.9 107, de 18.4.68, desta
CFP.

N., 17 — Dispensar, a partir de
17.1.72, Murilo Alberto da Gama Ro-
drigues, Fiscal Rural, letra "J", do
Banco de Crédito da Amazônia S.A.,
à disposição desta CFP, da função de
Assessor do Diretor Executivo, desig-
nãdo pela Portaria CFP-N.9 48, de 24
de setembro de 1964, da mesma Co-
missão:

N.9 18 -- Dispensar a partir de 17
de janeiro de 1972, Ruth de Oliveira
Lopes, Esteno-datilógrafo nivel 11, do
Quadro' de Pessoal do Ministério da
Saúde, à disposição desta CF?, da
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sobre o ensino do 19 grau, existindo
pois', correlação da matéria, e a finiçãe,
exercida.

Compatibilidade de Horário
A Professora Telma Anita Piacena

tini exerce seu trabalho no Centro de:
Educação, no seguinte horário: 39'
feira, das 8 às 11 horas; ala feira, das •
8 às 11 horas; 6a feira, das 8 às 11:
horas e sábados, das 7,45 às 11,45 ho-
ras, sob o regime de 12 horas sema-
nais; enquanto que, na Secretaria da
Educação, está sujeita ao horárfo
compreendido entre 13,30 às 19,30 ho-
ra.a no período vespertino, de segunda
à sexta-feira.

Do exposto, esta Comissão acha bem
julgar licita a correlação de matéria
com a função desempenhada e coin-
pativels os horários de trabalho da
Professora Telma Anita Piacentini.

Florianópolis, 15 de dezembro de .
1971. — Eloá A. Caliari Vahl, Presi-
dente. — Stela Maria Naspolini,
Membro. — Carlos Ce gar Souza,
Membro.

função de Auxiliar, designada pela
Polearia CFP-DE-SA-Ne 277, de 8 de
setembro de 1966, da mesma Co-
aniss5.o.

N.9 19 — Dispensar, a partir de 17
de janeiro de 1972, Norma da Concei-
ção Jesus, Eecriturária nivel 8, do
Quadro ae Pessoal do Ministério da
Fazenda, à disposição desta CFP, da
função de Assistente do Serviço de
Pesquisaá Econômicas, designaaa pela
Portaria CFP7DE-SA-N.9 095, de 4 de
aaral de 1968, da mesma Comisso

N.o Z— Dispensar, a partir de 17
de janeiro de 1972, Dirce Silva, Técni-
co de Contaalaciaae uivei 15, do Que.;
Olo de Pe.sseal da Superintendanca
Nac:,anal ao Atastecimento (SUNAB),
à disecsaaao desta CFP, da fundo de
Assistente de Gabinete do Diretor
ExecutiVo, designada pela Portaria
CFP-DE-SA-N. 9 134, de 5.5.66, da
mama Comiasão.

al.9 21 — Dispensar, a partir de 17
de janeiro de . 1972, Maria de Lourdca
Queiroz Errem, Oficial de Administ-a-
cão n'vel 16. do Quadro de Pessoal
de Superintendéne'a Nacloral cio
Abactecimento (SUNAB), à disposiçáo

AVIO AS 11EPARTMES
PÚBLICAS

O Departamento do Imprensa
Naeleaa ss as Repartições Pú-
blicas em geral que deveria) pio-

a reforma das assinatu-
ras das eagã'es 'oficiais até o dia
33 de abril, a fim de evitar o can-
cela:rente da remessa a partir
daaricia• data.

O registro de assinatura nova,
ou de renovacão, será feito con-
tra a apresentação do empenho
da despesa respectiva.

A renovação do contrato ee por-
te rérco devera ser solicitada, tom
anteceilêncla de trinta dias do
yen-arresto. à Delegacia Regional
da faripréna Cresileira de Cerrelos
e Teles-rafes. em Brasilla.

UNIVERSIDADE
FeDERAL DE ALAGOAS

PARECER

No preaente processo é examinada
a situação funcional de José Geraldo
Wanderley Marques, professor contra-
tado, em regime de CLT, para a ca-
deira de Biologia, no Colégio Estadual
de Alagoas e candidato aprovado na
prova de seleção para Auxiliar de En-
sino do Departamento de Biologia do
Instituto de Ciências Biológicas dessa
Universidade.

Tratando-se de vinculação a dois
cargos de Magistério; sendo em ambos
lecionada a mesma disciplina, julga-
mos plenímente atendida a exigência
de correlação de matérias.

Em relação à compatibilidade de ho-
rários, - conforme a documentação
apresentada, nada existe a objetar
pois lecionará o Prof. José Geraldo
Marques no Colégio Estadual na 2 4 e

feira de 8 às 12, na sexta de 13
às 18 horas, na 3a e 51). de 16 às 18
horas e no sábado de 13 às 18 horas;
horário que é compativel com o apre-
sentado para o I.C.B. nos dias de
2, 4a e 69 de 14 às 18 horas.

Dessa forma julgamos legitima a
acumulação, atendendo inteiramente
b que é erigido pela Lei a9 .4.881 de
(1-12-65,	 -

desta CFP, da função de Chefe Subs-
tituta do Serviço de Administração,
da mesraa Comissão, designada pela
Portaria CFP-DE-SA-N. 9 30, DE 19
de fevereiro de 1971.

N,9 22 — Dispen,saf, a partir de 17
de janeiro de 1972, Maria de Lourdes
Queiroz Braga, Oficial de Admelistra-
çao uivei 16, do Quadro de Pessoal
da Superintendência Nacional do
Abastecimento — SUNAB, à disposi-
ção desta CFP, da função de Assis-
tente do Serviço de Administração da
Secretaria Executiva da mesma Co-
missão, designada pela Portaria
CFP-DE-Na 184, de 19 de março de
1965.

N.9 23 .— Dispensar .a. partir de 17
de janeiro de' 1972, Lourdes do Carmo
Ribeiro, Oficial de Administração ní-
vel 12, do Quadro de Pessoal da Su-
perintendência Nacional de Abasteci-
mento — SUNAB — à disposição des-
ta CFP, da função de Encarregado do
Eetor de Mecanização do Serviço de
Orçamento e Contabilidade da mesma
Comissão, designada pela Portaria ....
CFP-DE-SA-N.9 450, de 22.11.65. —
Francisco Zardetto de Toledo,

Em 7 de dezembro de 1971. —
Helvio José de Farias Auto. — Ismer
Malta Gato.' — Meronau Silva Costa,

PROCESSO N9 912-70
I.F.C.H. da U.F.Al.

Interessado: José Adilson. de Bar-
res.

, PARECER

O procesào em tela visa à consta-
tação da licitude de acumulação do
Auxiliar de Ensino de Filosofia deste
Instituto de Filosofia e Ciências Hu-
manas, com a função de Vice-Diretor
do Centro de Aperfeiçoamento e Trei-
namento de Pessoal (CENAPE), órgao
da Secretaria de Administração e dos
Negócios Municipais do Governo do
Estado de Alagoas.	 •
, 2 — O artigo 99 da Emenda n 0 1 da
Constituição Federal e o artigo 26 da
Lei n9 4.881-A de 6-12-65' prevêem a
possibilidade de acumulação de cargo
Técnico ao cargo de magistério.

3 — De acôrdo com a declaração do
Diretor-Geral do CENAPE (folhas 11
e 18), se conclui a natureza Técnica
do mesmo Centro, pois "sua finali-
dade é realizar o treinamento do fun-
cionário público estadual através de
cursos específicos" e as atividades do
Prof'.José Adilson de Barros "se de-
senvolvem, inclusive, na área de trei-
namento do pessoal, abrangendo pro-
gramação, coordenação e avaliação de
cursos".

4 — Por sua vez, a compatibilidade
de horários está comprovada pela do-
cumentação apresentada e anexada
ao processe, visto que nas funções de
Auxiliar de Ensino da U.F.A1 o inte-
ressado cumprirá a seguinte carga
horária: 2a feira: de 16 às 18 horas;
3a /eira: de 13 às 15 horas; 4a feira:
de 16 às 18 horas; 51% feira: de 13 às
16 horas; 6 feira: de 13 às 16 horas;
perfazendo o total de doze (12) 'horas
semanais; já no Centro de Aperfei-
çoamento é Treinamento de Pessoal
(CENAPE) é cumprido o horário que
seaee: 23 feira: de 8 as 12 e de 13
às - 15 horas; 3a feira: de 8 às 12 horas
e de 16 às 18 horas; 4a feira: de 8
às 12 e de 13 às 16 horas;.50 feira:
de 8 às 12 horas e de 16,30 às 18
horas.

5 — Assim sendo, somos de parecer
que se considere legitima a acumula-
ção em que incide o Prof. José Adil-
son de Barros.

Maceió. 9 de dezembro de 1971. —
Cônego Hélio Lessa Souza, Presidente.
— Gilberto de Macedo, — Cônego
João Leite Neto.

UNINCRSIDADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA

Departamento
.."• de Administralão Geral

Divisão do Pessoal

PROCESSO N9 23.751-71
Interessada: Telma Anta' PiaCell-

tini.
Licita a acumulação das fun-

ções de Diretora da Divisão de
Ensino Básico do Departamento
de Ensino da Secretaria de Edu-
cação e Auxiliar de Ensino do
Departamento de Métodos de En-
sino do Centro de Educação da
Universidade _Federal de Santa
Catarina.

PARECER

Cumprindo determinações expressas
na Portaria na 766-71, de 6 de dezem-
bro de 1971, do Diretor da Divisão do
Pessoal da Universidade Federal de
Santa Catarina, a Comissão abaixo
assinada apresenta o seguinte parecer:

Correlação de Matérias
A Professora Telma Anita Piacen-

tini, licenciada em Pedagogia/ pela
Universidade Federal de Santa Cata-
rina é Diretora da Divisão de Ensino
Básico do Departamento de Ensino da
Secretaria da Educação e, Auxiliar de
Ensino do Departamento de Métodos
de Ensino do Centro de Educação.
Para desempenhar esta última função
é condição essencial .ser licenciada em
Pedagogia, pois, a referida Professora
leciona no Centro de Educação a dis-
ciplina Estrutura e Funcionamento do
Ensino do 19 Grau. A referida pro-
fessora, em sua função de Diretora da
Divisão de Ensino Básico na Secreta-
ria de Educação, coordena o ensino
do 19 grau em Santa Catarina. E a
matéria que 'leciona, é justamente

CONSELHO
FEDERAL - DE CONTABILIDADE

Ata da 484' Reunião do Conselho Fe-
deral de Contabilidade, do dia 30
de novembro de 1971.	 _ •
As vinte e uma horas do dia trinta

de novemted do ano de mil noveten-
tos e setenta e•um, na sua sede pró-
pria, realizou-se, sob a Presidência do
Contador Ivo Malhães de Oliveira e
com a comparecimento dos Cora.-
lheiros que assinaram o Livro de Paa
sença: Ynea Alves de Camargo —
Vice-Presidente, Nilza ' Corrêa dos
Santos, Orlando de Lemos Falcone,
Militino Rodriguea Martinez, Moysés
Jerdão de Vargas Júnior, José Paulon
Junior, Alécio Zenettim, Vilva Guide
Santos, Geraldo 'da -Siava de Santa
Clara, Felicíssimo' de Moraes e Bar-
ros, Walter Ferreira Vianna, Wal-
berto Steiner e Mário Gurgio Pes-
soa, a 484' reunião do Conselho Fe-
deria de Contabilidade. Abertos os
trabalhbs, foi justificada a, ausência
do Conselheiro Romeu Vieira Ma-
chado, bem como. de seu suplente
Jayme Sundaus. Aprovada a ata da
reunião anterior — 483* a— com uma
ressalva da Conselheira Nilza Corrêa
dos Santos, que pediu constasse desta
ata o' seu voto contrário, no processo
relatado, na reunião passada, de nú-
mero 133-64, pelo Conselheiro Or-
lando Travancas. No Expediente o
Presidente Ivo Malhães de Oliveira
trouxe a conhecimento do Plenário
a publicação feita pelo Conselheiro
Suplente Alberto Lima, no Boletim

• '

UNIVERSIDADE FEDERAL
RURAL DE PERNAMBUCO

PORTARIA N.° 18 DE 25 DE
JANEIRO DE 1972

Os Reitores da Universidade Fe.
deral de Pernambuco .e da Universi-
dade Federal Rural de Pernambuco,
no uso de suas atribuições e de con-
formidade com o -artigo 29 da Lei nú-
mero 4.881-A, de 8 de dezembro de
1965, e tendo em vista o que consta
dos Processos UFPe. 80.424-71 e
UFRPe. 30-71, resolvem:

Conceder a transferência a Walter
Batista Oertli, Professor Asistente,
Códieo — EC.503, do Quadro único
de Pessoal da Universidade Federal
de Pernambuco. — Marcionilo de
Barros Lins — Reitor da U.F.Pe.
Murilo Salaado Carneiro — Vice-Rei-
tor da U.F.R. Pe., no exercício da
Reitoria.

CRC-São Paulo, de novembro-dezem-
bro • do corrente ano, em cumpri-
mento a sua promessa anteriormente
feita, de se retratar de nota por ele
distribuída no Sindicato dos Conta-
bilistas de São Paulo. O Plenário
deu-se por satisfeito à vista do pu-
blicado, encerrando o assunto. A se-
guir, o Senhor Presidente comunicou
ao Plenário o falecimento do ex-Pree
sidente do Conselho Regional de Con-
tabilidade do Rio de Janeiro, João
Júlio de Mello, propondo um voto de
profundo pesar pelo seu desapareci-
mento, tendo, ao ensejo realçado os
relevantes serviços prestados ao ór-
gão regional fluminense, onde foi
Presidente por vários anos Contava
ele aqui, no Conselho a'ederal, com
inúmeros amigos, tendo seu passa-
mento deixado uma lacuna muito
grande. 0 Plenário aprovoú, por una-
nimidade, a proposição do Senhor
Presidente, tendo, ao ensejo usado da
palavra o Conselheiro Movsés Jordão
de Vargas Júnior, que, falando sôbre
o seu amigo João Júlio de Mello; afir-
mou que ele um autêntico líder' da
Classe, no Estado do Rio de Janeiro,
profissional dos mais brilhantes, pos-
suiu em Niterói um grande escritório
de contabilidade; foi o fundador e
Presidente do Instituto Fluminense de
Contabilidade, Presidente do Conse-
lho Regional de Contabilidade e che-
fe da Contabilidade da Areemblóia
Legislativa do' Estado. Sensível como
era, sofreu muito, nos embates em
defesa da Classe e foi Um ardente
defensor da unificação das categorias
profissionais. Propunha, então, que o

voto agora aprovado fosse transmitido

•

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

E .CULTURA * •

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL
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tabelecer uma correlação entre o exer-
cício da profissão contada e as ativi-
dades a ele conexas, dentro de um
campo comum de atuação, excluindo
assim o elo com profissões outras
alheias aos interesses correlatos dos
profissionais da contabilidade. No
caso sob apreciação, o sócio admitido,
Senhor Edézio Rodrigues Dias, que se
aliou a dois outros contabilistas, é Des-
pachante Estadual e Corretor de Imó-
veis, situações essas não amparadas
pelo oficio-circular número 59-71, por
não se classificarem como atividades
conexas e/ou correlatas com a pro-
fissão contábil. Irrelevante e alega-
tiva de ser o néo-sócio estudante do
primeiro ano cio Contabilidade, por-
quanto as disposições normativas se
referem taxativamente a profissionais
e não a estudantes. Isto posto e, con-
siderando tudo o tnais que do processo
consta, opino pelo indeferimento do
pedido, por • não atender a medida
postulada às exigências legais do
exercício da profissão. Interesse Ge-
ral: Usou da palavra a Conselheira
Nilza Corrêa dos Santos, para se re-
ferir à interpe/açã'o feita, na reunião
de 23 de abril do corrente ano, e que
consta de ata, assinada por ela e pelo
Conselheiro. Romeu Vieira Machado,
destinada a esclarecer acusações for-
muladas pelo Senhor Arthur Daniel
licust, em sessão do CRC-Rio Grande
sio Sul, que atingiram não só ao
C.F.C., como órgão, assim também a
cada um dos seus membros, especial-
mente no que diz respeito à dignidas
de da conduta e à exceção ho cum-
primento de atribuições legais, inda-
gando da Presidência se já havia al-
guma solução sobre o assunto. O Pre-
sidente Ivo Magalhães de Oliveira,
com a palavra comunicou que a inter-
pelação fora encaminhada ao CRC-
Rio Grande do Sul, em 7 de maio clo•
corrente ano, e já reiterada em data
de 20 de agosto, não tendo cioalquer
resposta até o presente. Propõe, então
a Conselheira Nilza Corrêa dos San-
tos que se dê uni prazo até 20 de de-
zembro próximo, ,para que o Conse-
lheiro citado se pronuncie, as fim de
eus possa ser o assunto apreciado pelo
Plenário do C,F.C., na última reu-
niac do ano. O Plenário aprovou, aproposição. Ainda com a palavra o
Presidente oIvo Ma/hães informou daimpossibilidade de se realiza,,
xima reunião no dia 17 de de......oro,
conforme consta da agenda de reu-
niões, à vista das ponderações da Co-
nessão de Contas deste Conselho Fe-deral, propondo o dia 27, uma segun-da . feira, para realização da reunião.
O Plenário deu a sua concordância.A seguir, usa da palavra o Conselhei-
ro Militino Rodrigues Martinez, para
se congratular com a Presidência daCasa, pela segurança com que soube
conduzir os trabalhos, nas eleições do
Conselho Fedéral, hoje realizadas, bem
como com a serenidade com que o
fez, o que foi agradecido pelo Presa
ciente 'Ivo Malhães. E' nada mais ha-
vendo que tratar, foi a reunião encere
sada às vinte e duas horas e trinta
minutos e marcado o dia 27 de de-
zembro, para a próxima reunião, sen-
do assim a mesma adiada, eis que a
agenda marcava para 17. A presente
ata foi por mim, Secretário, Silvio Ro-
mero Cavalcantl Coutinho, redigida e
a pos lida e aprovada em Plenário,
será assinada por mim e pelo Senhor
Presidente Ivo Malhães de Oliveira.

RESOLUÇA0 N.* 312-71
O Conselho Federal de Contabilida-

de, no exercício de suas attibuições
legais e regimentais,

Considerando ser necessária a pa-
dronização das Normas Orçamentá-
rias e Contábeis para os Conselhos de
Contabilidade, a fim de serem aten-
didas, de maneira uniforme e satis-
fatória, as exigências do Wrihunal de
Contas da União e da Inspetoria Ge-
ral de Finanças do Ministério cio
Trabalho e Previdência Social;

Considerando que a Lei n.9 4.320,
de 17 de março de 1984 que "Estatui
normas geraie- de direito financeiro

família enlutada. Ordem do Dia:

)
Presidente da Comissão de Contas,

Conselheiro Ynel Alves de Camargo,
leu os pareceres da referida Comissão,
qos processos a seguir indicado: 89 e
94-71. Balancetes do Conselho Federal
de Contabilidade,, referentes aos me-
ses de abril a setembro do corrente
ano. A Comissão de Contas, no de-
sempenho de suas atribuições, pro-
cedeu a minucioso exame de confe-
rência do quanto se registrou como
fatos administrativos neste Conselho
Federal, tendo compulsado toda a do-
cumentação, referente aos meses de
abri/ e setembro de 1971. Em assim
sendo, os seus integrantes abaixo as-
sinados, são de parecer as referidas
contas estão em condiçbes de ser
aprovadas. Aprovado. .A seguir, o
Presidente da Comissão de Contas
apresentou proposição no sentido de
ser aprovado em Plenário o encami-
nhamento, em cada trimestre, à I.G.F.
do M.T.P.S. dos Balancetes mensais
dos Conselhos Regionais de Contabi-
lidade, que tenham sido remetidos ao
Conselho Federal de Contabilidade. A
proposição foi aprovada pelo Ple-
nário. A Conselheira Nilza Corrêa
dos Santos relatou o processo a se-
guir indicado: 227-71. CRC-São Pau-
lo. Recurso do Escritório de Contabi-
lidade Kamarbel e Luiz Carlos Bel-
lin!. Exfaninando as peças do Pro-
cesso e à vista do consubstanciado
parecer de nossa Assessoria Jurídica,
constata-se que, efetivamente, as
multas estão devidamente aplicadas
face acaracterização da infração e,

'porquanto, são as previstas no art.
27, alínea Is". com modificações
constantes da Resolução CFá número
249-69. Nestas condições, proponho ao
Plenário que se negue provimento ao

curso. O Conselheiro José Paulon
Junior relatou o processo a seguir
Indicado. 229-71. CRC-São Paulo.
Recurso de José Eugênio Alvim.
Considerando que o referido conta-
blista no período de 1963 a meados de
1966 exerceu satisfatoriamente a sua
atividade profissional para a firma
denunciante; que o contabilista em
apreço levou para o seu escritório, os
livros e demais documentos neces-
sários à continuação da escrituração
a partir de 1966,. inclusive, não ten-
do, todavia, até 11 de janeiro do ano
em curso, conforme informação da
denunciante devolvido os livros e
documentação por esta solicitados;
que em resposta ao Oficio do CRC-
São Paulo, datado de 23 de dezembro
de 1969. o .referido profisisonal justi-
ficou sua falta, sbmente em 16 -de
março de 1970. ales:ando; que se en-
contrava de férias; que não podia
concluir a escrituração por falta de
elementos que deveriam ser forneci-
dos pela denunciante; que a denun-
ciante sbmente a 11 de março c's 1970
entregara os elementos necessários à
conclusão d s serviços reclamados;
que já havia tido entendimentos com
a firma denunciante no sentido de
entregar todos os documentos regula-
rizados; que êste profissional, não s6
deixou de cumprir o seu compromisso,
como também não respondeu os ofí-
cios do CRC-SP datados de 6.5.70 e
26.8.70; que, durante o decurso do
processo de denúncia o referido pro-
fissional requereu baixa de seu re-
gistro profissional demonstrando fal-
ta de reepeito pelo cliente, pelo órgão
!totalizador e pela profissão. como
muito bem afirma e assessoria jurí-
dica deste Conselho. Assim, pela ex-
posição acima, sou de parecer que o
contabilista José Eugênio Alvim deve
ser suspenso do exercício da profis-
são, conforme determina a letra "e"
do artigo 27 do Decreto número 9.295,
de 27 de maio de 1946; pelo prazo de
6 meses por ser o denunciado infra-
tor primário. Aprovado. O Conse-
lheiro Walberto Steiner relatou o
processo a seguir indicado: 219-71.
CRC — Guanabara. Execução de
serviços contábeis por Sindicatos de

Classe Profissionais. A situação ver-
sada no processado, como se conclui,
examina da legalidade do exercício do
atividades econômicas, por parte dos
Sindicatos. De modo específico, aludo
a conduta do Sindicato doa Salões de
Barbeiros e de Cabeleireiros. Institutos
de Beleza e Similares do Estado da
Guanabara que, segundo • refletiu,
prestava serviços contábeis a sesta
associados, mediante devida compen-
sação financeira. Decido: O con-
teúdo judicioso dos pareceres emitidos
pelos Conselho Regional de Conta-
bilidade do Estado da Guanabara -e
Conselho Federal de Contabilidade,
trazem consistência sólida, quanto a
solução da cóntrovérsia. Isentos de
dúvidas, retratam interpretação de
raro lastro jurídico. Eis que, a pró-
pria lei, artigo 564, da Consolidação
das Leis do trabalho, sonega aos
Sladicatos. por se constituirem Ór-
gão de defesa* dos interesses comuns
de uma elasse. o desempenho de
atribuições que resultam em vanta-
gens econômicas. São instituições de
finalidades exclusivamente sociais.
Irrelevante, pois que estatuto do Sin-
dicato dos Salões de Barbeiro e de Ca-
beleireiros, Institutos de Beleza e Si-
milares do Estado da Guanabara, au-
torize essa atividade. A norma em
questão, por conflitar-se com a lei
maior, inexiste — juridicamente está
provado. Os exaustivos, esfor-
ços do Sindicato — Indiciado,
em compor a situação do • .di-
reito lhe favorável, data venta, não
traz substância — pelo menos com a
eficácia de elidir, mesmo, a sua con-
dição de ré confessa no episódio. Voto,
assim com estribo nas conclusões de-
duzidas na informação da Assessoria
número 362-71, com igual respeito ao
decidido pelo Egrégio Conselho Re-
gional de Contabilidade do Estado da
Guanabara, ou seja: pelo cancelamen-
to do registro cadastral do Sindicato
dos Salões de Barbeiros e Cabeleirei-
ros, Institutos de Beleza e Similares
do Estado da Guanabara. °Aprovado,
O Conselheiro Mário Gtirjâ.o Pessoa
relatou o processo a seguir indicado:
2a9-71 — Mie — Guanabara. Recur-
so da Organização Contábil — Eco-
nómico Financeiro e Administrativo
Ltda. O Conselho Regional de Conta-
bilidade da Guanabara, sempre vigi-
lante na defesa dos Interesses do exee-
cicio da profissão contábil, • levando
em conta o Parecer do ilustre Conses
'beiro Relator Alberto Almada Ro-
drigues, decidiu indeferir o visto na
Alteração Contratual da firma inte-
ressada. Isto porque, a admissão de
um sócio leigo não profissional da
Contabilidade faria frontalinente" as
disposições da Resolução n° 302-71,
emanado deste Colendo Conselho Fe-
deral. Inconformada, pediu a recor-
rente Reconsideração do Julgamento,
pelo que resolveu o Regional da Gua-
nabara indeferir novamente a per-
missão, uma vez mantida o entendi-
mento do Conselheiro Relator Alberto
Almada nesse sentido, calcado na mes-
ma Resolução CFC número 302-71
acompanhado pelo Revisor Ildebrando
Zamberlini. Seguindo tramite regular,
devidamente instruido,. referido pro-
cesso foi encaminhado a este Colegia-
cio em .grau de recurso. Foi ouvida e
respeitável Assessoria Jur'clica do ór-
geo, exposando sábio entendimento ao
recurso interposto, com o que, de
nossa. parte, acordamos plenamente.
O oficio-circular enviado pelo Con-
seiho Federal aos Conselhos Regio-
nais, de número 59-71, restringiu o
alcance da Resolução número 302-71,
no que tange ao âmbito das categorias
de outras profissões- liberais diversas
da profissão de Contabilista, em vista
do disposto no art. 1°' inciso III, ali-
nea "h" da citada' Resolução. Assim,
somente considerados aptos a toma-
rem parte de uma sociedade com pro-
fissionais da contabilidade os advoga-
dos, atuários, economistas, estatísticos;
engenheiros e técnicos de adminiNitra-
çã'o, nos termos do ofício-circular *-
mero 59-71, depreende-se a intenso-o-
nalidade do C.F.C. no sentido de es-

.

Para elaboração e eohtrôle dos orça-
mentos e balanços da União, dos Es-
tados, dos Municípios e do Distrito
Federal", teve que ser adaptada a
fim de atender as peculiaridades do e
órgão;

Considerando ser necessária a uni-
formização na apresentação das Pres-
tações de Contas a fim de que seja
possível a sua padronização em âm-
bito nacional;

Considerando ainda, a urgência na
implantação do sistema e,-por conse-
guinte, a inexistência de tempo há-
bil que permita aos órgãos regionais
a apresentação de sugestões à elabora-
ção das normas orçamentárias e con-
tábeis, resolve:

Art. 1.9 Os Conselhos Federal e Re-
gionais de Contabilidade observarão, a
partir Zio exercício de 1972, na ela-
boração orçamentária e na prestaçao
de contas, as normas constantes do
anexo desta Resolução e que da mes-
ma faz parte integrante.

Art. 2.9 Eventuais sugestões do
Conselho' Regional de Contabilidaae,
visando a alterar esta Resolução, de-
verão ser encaminhadas ao Conselho
Federal de Contabilidade no perioeo
compreendido entre 1.9 . (primeiro) de
julho e 30 (trinta) de setembro de
1972.

Parági:.afo único. As sugestões de-
verão ser fundamentadas, especial.
mente com base nos dados resultantes
da aplicação desta Resolução no pri-
melro semestre de 1972.

Art. 3.9 Esta Resolução entra em
vigor em 1 de janeiro de 1972, revo-
gadas as disposições em contrário, es-
pecialmente a Resolução CFC núme-
ro 212-67.

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de
1971. — /vo Malhães de Oliveira, Pec.
sidnte. — Elias Mathias. — Felicissi-
mo de Moraes e Barros. — Geraldo
da Silva de Santa' Clara. — Jayme
Sundaus. — José Paulon Júnior. —
Mario Gurjdo Pessoa. Militino Rodri-
gues Martinez. — Moysés Jordão de
Vargas Júnior. — Islitza Corrêa dos
San tos. — Orlando de Lemos Falcone.
— Vila Guida Santos. — Walter
Ferreira Vianna. — Ynel Alves de,
Camargo.	 •

RESOLUÇAO N.9 313-71
O Conselho Federal de 'Contabili-

dade, no exercício de suas - atribuições
legais/ e regimentais,
. Considerando que, segundo a estru-

tura armada pelo disposto no artigo
13 do Código de Ética Profiasionel,
aós informes de norma integrarde do
artigo 10, parágrafo único, do Decre-
to-lei n.9 1.840, de 21.10.1969, os
Tribunais Regionais de Ética são os
próprios CC.RR.CC ., investidos nes-
sa função e funcionando nessa 'qua-
lidade;

Considerando que não há e ião de-
ve ser criado dualismo orgânico entre
CRC e Tribunal Regional de Ética,
pois, embora distinguida pela especia-
lização, a função ética- se inclui na
competência legal para fiscalizar o
exercício da profissão;

,Considerando que não importando
a especialização de funções e a distin-
ção çie nomenclatura designativa eia
dualidade , Ote órgãos, o melhor acon-
selhameno técnico recomenda que se
manten/la, para o TRET o Regimen-
to do CRC, feitas pequenas .adapta-
ções reclamadas por algumas peculia-
ridades inerentes ao exercício da fun-
ção de natureza ética;
• Considerando que a unidade de

ação e a uniformidade de atuação, ao
mesmo tempo em que servem à fór-
mula do Regimento único, destacam.
a necessidade da edição, em nivel na-
cional, das normas de adaptação as
peculiaridades de funcionamento do
órgão no exercício de sua competên-
cia de Tribunal de Ética, resolve:

Art. 1.9 Ao Modêlo de Regimento
Interno para os Conselhos' Regionais
de Contabilidade, aprovado pela Re-
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solução CFC n.9 260-'70, renumetado
o atual "capitulo VII— Das Dispost-
cães Gerais", • bern corno os ai lagos
que o integram, é acrescentado o se-

csriruto
Das Normas de. Aclpatago para
DzscipUna do CRC como TRET
Art. 24. O Conselho Regional de

Contabilivade (Citt;) funcionara corno
Tribunal lasaidial e dea (TRE1)
com suas coraposiçao e ordanizaçao
normais, facultada a divisao do die-
nario on (danaras Especial.aaoas se-
gundo a natuerza da ina.éria •que
constitui sisa atribuiçáo, osservando,
no que (moer, as normas estabeleci-

.. das neste Regimento, com as wiguin-
tes alterações:

I — As sessões serão secretaidrea-
lizando-se as ordinárias imediata-
mente ardzs ou cleaois da ses,são or-
dinária Lo CRC, desde que exista ma-
téria a ser aarecieda;

II — as decisões e atas próprias
dos Tribunais de Ética serão reser-
vadas:

a) na hipótese do artigo 12, alínea
"b", cio Cózaao de Ética;

h) nas hipoteses do artigo 12, ali-
neas "a", e "c", do Código de Ético,
quando, interpo.;to recurso, o Tribu-
na/ Stionrior e. Wien tenha reforma-
do a decisão recorrida, anulando a
penalida.ae;

, c! na hipótese do art. 12, ah--
nas "a", clo uôsligo de Ética, ate
quando, esgotado o prazo para re-
curso, .ste não tenha sido inter-
posto.

III — As decisdes aplicando pena-
lidades de audiência e censura re-
servada, aerizo transnnticias por odeio
reservado dci Presidente. do TRET;

IV — O prazo para apresentação
de defesa, tem como para interposi-
ção de recurso, será de 20 (trinta)
dias a coner da data do recethnen-
to da notificação;

V O recurso voluntário, cuja in-
terposição suspenda os efeitos da de-
cisão recerrida, será' sempre recebido
pelo TRET como pedido de reconsi-
deração e somente quando não eco-
fhido é que subirá ao Tribunal Su-
perior de Ética (TSE,T) para julga-
mento;	 --

VI — O recurso "ex ' de
que trata o artigo 13, 1 2. 9 do Cód' so
de Ética Proilsional, deverá constar
da parte final da própria decisão
condenatória e será encaminhado ao
TSN'I apus esgotado o ' prazo para
apresentadão de recurso voluntário,
salvo se, também interposto este, o
TRET, ao aprecifi-lo, reformar sua
decisão (IV).
• Parágrafo único. Os atos instru-
mentando as deliberações • e decisões,
normativas e especificas, dos Tribu-
nais Superior e Regionais de Ética,
observado, no que couber, o disposto
na Resolução CFC n.9 191-65, terão
numeração própria, precedida, respec-
tivamehte, das siglas TSET e TRET".

Art. 2.9 Os Conselhos Regionais de
Contabilidade, no prazo de .90 (no-
venta) dias, submeterão à aprovação
do CFC, projetos de alteração de
seus Regimentos Internos, incluindo
as modificações constantes desta Red
solução, feitas as adaptações necessá-
rias .à disciplina do órgão, quando
funcionando como TRET.

Art. 3.9 Esta Resolução entre em
tirtor na data de sua aprovação.

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de
'1971. — Ivo Malhkes de Oliveira, Pre-
sidente. — Elias Metidas. — Peiteis-
aimo de Moraes e Barros. — Geraldo
da Silva de Santa Clara, Jayme
Susdaus. — José Paulon Júnior. —
Mário Gurjão Pessoa. -• Militino Ro-
drigues Martinez. Moysés Jordão
de Vargas Júnior. — Ni/ao Corrêa dos
Santos. — Orlando de Lemos Falcone.
— Vilma Guida Santos. — Walter
Ferreira Vianna. — Ynel Alves de Ca-
margo.

CONSELHO FEDERAL •
DE ECONOMISTAS

• PROFISSIONAIS

Ata da' 229.° Sessão Ordinária do
Conselho Federal de Economistas
Profissionais, realizada em 9 de
dezembro elk. 1971.
Aos nove dias do mês de dezembro

de mil •novecentos e setenta e um,
na 'sala de reuniões do CFEP, sito à
Avenida Rio Branco, duzentos e se-
tenta e sete, conjunto mil setecentos
e três, realizou-se a ducentisima vi-
gésima nona sessão ordinária do
Conselho Federal de Economista
Profissionais, sob a presidência do
Conselho Mário Sinibaldi Mala e a
presença doi Conselheiros Pedro Ber-
wanger, Joaquim Soter, Eloy Tei-
xeira Azeredo, José Rômulo Pifano,
Fernando da Cruz Lopes, Floriano
Cavalcanti da Silva Martins e Ar-
fonso Armando de Lima Vitule. Aber-
tura dos Trabalhos — As dezoito ho-
ras o Senhor Presidente declara
aberta a sessão, tendo em vista o nú-
mero regimental de Conselheiros pre-
sentes. Ata — Lida e discutida, é
aprovada a Ata da sessão anterior.
Eapediente — O Senhor Presidente
dá ciência a seus Pares de que a ins-
talação da Assembléia Geral de Re-
presentantes Eleitores para a eleição
do segundo terço do CFEP a ser re-
novado, se processará no dia se-
guinte, 10 de dezembro de 1071, às
dezesseis horas em primeira convo-
cação ou às dezoito horas em se-
gunda e última convocação, formu-
lando convite a cada Conselheiro
para prestigiar o ato com sua pre-
sença. A seguir comunica. o recebi-
mento dos seguintes expedientes:
Manifestação expresria de defesa da
Reaolução número 371-69, oriunda ao
CREP 2.° Região; of. do CREP ,--
10.' Região acusando o recebimento
da Resolução número 546-71 que dis-
põe • a realização do III Simpósio dos
CREP em Belo Horizonte, Minas Ge-
rais; telegrama subscrito pelo Chefe
da Assossoria Técnica do MTPS, co-
municando, que o Senhor Secretário-
Gerai concedera prorrogação de prazo
para o oferecimento de sugestões à
Lei Orgânica das Profissões Liberais;
carta subscrita . pelo Professor .Hely
Lopes Meirelles, acusando o recebi-
mento do of. 459-71 e sugerindo o
encaminhamento da pretensão ao
Professor José Carlos Moreira Alves,
presidente da Comissão de Reforma
dos Códigos. A respeito, o Senhor
Presidente etclaréce ter tomado os
providências, de acordo com a orien-
tação do Professor Hely Lopes Mei-
relles, visando a Inclusão do econo-
mista no elenco das Profissões bene-
ficiárias de ação executiva 'para re-
cebimento de honorários, tendo ém
vista o que consta do processo CFEP
— 579-71. O Senhor Presidente in-
forma, ainda, ter credenciado os eco-
nomistas Nierneyer Almeida, Presi-
dente do CREP — 11.4 Região, • An-
tônio Américo F. • Leitão, Presidente
do CREP — 9.° Região e- Gildásio
Esteves Guedes, Presidente do CREP
-- 10.1 Região, para representarem o
Conselho Fedetal nas Assembléias d.°
Delegados eleitores representantes
dos Sindicatos e Associações Profis-
sionais de Economistas, convocadas
para 22 de novembro de 1971, 17 de
dezembro de 1971 e 13 de dezembro
de 1971, quando se processará a re-
novação dos. terços dos Conselhos da
11.° 9.• e 10.a. Regiões, respectiva-
mente. O Plerário referenda os ci-
tados credenciamentos. O Senhor
Presidente propõe e o Plenário
aprova, ainda, o credenciamento do
economista Hugo Mário Tavares,
como representante do CFEP, .com
delegação de poderes para ,promover
a eleição dos membros efetivos e su-
(alentes do CREP — 13." Região, com
sede em Manaus, AM,. ao tempo, em
que determina à Secretaria expedir
expediente comunicando a decisao ao
Presidente do Conselho da 9. , Região
Ordem do Dia — O Senhor Presi-
dente propõe a seus Pares a comes.

s7lo de abono de Natal e pagamento
do 13.° salário aos empregados regi-
dos pela CLT, colaboradores, servido-
res eventuais e requisitados, tendo
em vista que o Orçamento previsto
para 1971 comporta a despesa que
monta em Cr$ 12.940,63. Os presen-
tes aprovam, a proposição, autori-
zando o pagamento na primeira
quinzena de dezembro. Com a palavra
o Conselho Joaquim Soter passa a
relatar o processo CFEP 624-71,
constituído de documento apresen-
tados pelo CREP — 5.° Região para
a complementação do processo CFEP
— 500-71 de prestação de contas do
exercício de 1970, propondo o enca-
minhamento da matéria ao egrégio
Tribunal de Contas da, União.
Posto era discussão, é votado e apro-
vado. Relata, a seguir, o processo
CFEP — 618-71, constituido da .pro-
posta Orçamentária para 1972 do
CREP — 8.° Região, destacando, o
Conselheiro Joaquim -Soter, a boa
apresentação do processo que consi-
dera em termos de ser homologado
pelo Conselheiro Federal, com a re-
ceita e a despesa estimadas em ....
Cr$ 18.000,00. Posto em , discussão,
é votado e aprovado. Prossegue o
Conselheiro Joaquim Soter relatando
o processo CFEP 620-71, consti-
tuido do balacente do CREP — 4.°
Região (3.° trimestre de 1971); pro-
põe o Relator o seu encaminhamento

IGF do MTPS, destacando a ex-
celente apresentação do processo que
evidencia o zelo e cuidado postos pe-
los dirigentes • da 4.• Região no trato
de tão importante setor da Adminis-
tração. Posto em discussão, é apro-
vado o relatório. Em pauta' o balan-
cete do 3.° trimestre de 1971 do
CREP — 7.• "Região, objeto do pro-
cesso CFEP — 621-71; observa o Re-
lator Conselheiro Joaquim Soter
quanto a forma geral em que está
elaborado o trabalho, não permitindo
análise das parcelas constitutivas de
seus totais, além de englobar o 1,5
e arrecadação da revista Tribuna ,do
Economista na conta "Diversas
Transferências Correntes". Propõe o
encaminhamento do processo à IGF
do MTPS e concomitante diligência
à origem para apresentação de dar'
e .elementos indispensáveis à sua
apreciação. Os presentes aprovam o
relatório. Ainda o Conselheiro Joa-
quim Soter relata o processo CFEP
-- 617-71, originado no balancete do
3.° trimestre de 1971 do CREP — 8.*
Região. Propõe o Relator o seu co-
nhecimento à IGF do MTPS e con-
comitante diligencia a origem a Tira
de ajustar os demonstrativos aos re-
gistros contábeis do CFEP. Posto em
discussão, é aprovado o relatório.
Passa o Conselheiro Joaquim Soter
a relatar o processo CFEP )329-71.
constituído da Proposta Orçamentá-
ria do CILEP — 2.° Região para o
exercício de 1972. Opina o Relator
peia aprovação do orçamento em tela
que registra uma receita estimada
em Cr$ 414.380,00 e a despesa em
igual valor, observadas as normas em
vigor relativas as consignações des-
tinadas ao Conselho Federal. Des-
taca, ainda, o Relator, a excelente
elaboração do expediente, eviden-
ciando a preocupação do Conselho
de São Paulo, não só com a fiscali-
zação profissional, mas, também, e
de forma significativa, com a atua-
lização e o aperfeiçoamento dos co-
nhecimentos dos economistas em sua
área, através de realização de cursos
de extensão universitária. Posto em
discussão, é votado e aprosnado. A se-
guir o Conselheiro Joaquim Soter re-
lata o processo. CFEP 625-71
constituído da proposta orçamentá-
ria do Conselho Federal para o exer-
cício de 1972, evidenciando; a re-
ceita geral está estimada em 	
Cr$ 706.000,00 e a despesa em igual
valor, sendo que Cr$ 14.400,00 con-
signados a Despesas de Capital; a
significativa contribuição financeira
proporcionada pelo Federal aos Re-
gionais, por via de seu órgão oficial
a inexpressiva diferença de 	
çr$ 2.800,00 que, financeiramente, a
revista Tribuna cio Economista re-

.

presente para o Federal, resultante
da receita que o CFEP estima arre-
cadar e despesa que será despendida
com o seu custeio, Ressalta, ainda,
o Relator a boa apresentação cio tra-
balho de elaboração da proposta or-
çamentária em exame, em que foram
observadas as normas em vigor, e a
clara exposição' que a acompanha e
em que se afirma o principio de per-
manente acompanhamento da Re-
ceita para, em seus limitea, realizar a
Despesa autorizada. Seu voto é pela
aprovação dos processo CFEP —
625-71. Posto em discussão, é votado
e aprovado. O Senhor Presidente
cede a palavra ao Conselheiro Pedro
Berwanger que passa a relatar o pro-
cesso CFEP — 627-71, originado na
Resolução número 10-71 do CREP
— 9.° Região,. dispondo sôbre o re-
gistro secundário de empresas. O Re- •
lator sugere a homologação da deci-
são daquele Regional, propondo, em
conseqüência, a aprovação de reso-
lução pelo CFEP, dispondo quanto
a alteração do art. 2.° da resolução
número 41-55, de '26 de agi:isto de
1955.'0 Senhor Presidente atende ao
pedido de "vista" formulado pelo
Conselheiro Joaquim Soter. Conti-
nuando, o Conselheiro Pedro Ber-
wanger relata o processo CFEP
628-71, originado na Resolução nú-
mero 30, de -27-10-1971, do CREP —
C* Região, que aprova os novos va-
lores da Tabela de Emolumentos para
o exercício , de 1972, propondo a sua
homologação.. Posto els discussão, é
votado c aprovado. Prossegue o Con-
selheiro Pedro Berwanger relatando
o processo CFEP — 632-71, originado
em expediente do CREP — Região-
(Of. 615-71, de 29-11-1971), comuni-
cando a renovação do 3.° terço de
Conselheiro efetivos, e suplentes da-
quele Regional. O Re/ator sugere 'a
hornologaçao do resultado da eleição,
desde que atendidos Os artigos 6.° e
7.° da Resolução n.° 3-52 do =P..
Posto em discussão, é votado e apro-
vado. Ainda o Conselheiro Pedro
Berwanger com a palavra, passa a
relatar o processo CFEP — 631-71
constituido dd processo MTPS
733.158-71, contendo representação
apresentada pelo economista Gen-
naro D'Elia, contra o•'OREP — 2.`
Região, em face do que dispõe a Re-
solução numero 311-6e, deste Federal.
O Relatos' vota pela aprovação do
parecer de fls. do Dr. Consultor Ju-
rídico do CFEP sugerindo a devolu-
ção dos autos à Secretaria-Geral do
MTPS. Posto em discussão, é votado
3 aprovado. Com a 'palavra o Con-
selheiro Joaquim Soter relata o pro-
cesso CFEP — 630-71, constituido de -
elementos e dados necessários à com-.
plementação do • processo de tomada
de contas do exercício de 1968, apre-
sentado pelo CREP — 4.° Região, em
atendimento à diligência do Tribu-
nal de Contas da União, no processo
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TC --- 17.594-69: O Relator sugere
o encaminhamento do processo ao
TCU., ressaltando que devido ao fato
de que os termos da diligência foram
diretamente dirigidos ao Regional,
sem conhecimento do Conselho Fe-
deral, ão tem 'condições de •apreciar
a oportu ade dos documentos ane-
xados. Pos em_ discussão, é votado
e aprovado. • enhor Presidente faz

da palavra ara propor a seus
Pares a criação quatro Conselhos
Regionais, com sei -s em Niterói e
jurisdição no Estado do Rio de 'Ja-
neiro; Vitória e juris ito no Estado
do Espirito Santo; São uiz é, Aris-
dição no Esta& do aranhão e
Goiânia e jurisdição no Estado de
Goiás, ressaltando as ra Cies que o
levaram a considerar da nalor im-
portância a medida ora prde osta, que
viria proporcionar me • fiscaliza-
ção do exe t. • profissão naque-
las ár as • a Federação. Amplamente
discutida a matéria, o Plenário dá a
sua aprovação unânime à proposição
do Conselheiro Fernando da Cruz
Lopes de criação de Conselhos Re-
ionais nas Capitais dos Estados do
rasil, cuja instalação ficaria na de-
e.ndênela das Medidas a serem ado-

- i



MINISTÉRIO DÁ *INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO
INSTiTUTO DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL

Conselhd Delillerativo

RESOLUÇÃO N..° 2,061, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1971
Aprnra ~Zelos' de documentos fiscais e dá outras providências

O Conselho Deliberativo do Instituto do Açúcar e do Álcool, no uso das
atribuições que lhe . 'são conferidas por lei, e •

Considerando que, atra'vés da Portaria n.° 319,- do 30 de setembro de
1971, do Ministério da Fazenda, publicada no Diario Oficial da União do
m mo dia, foram introduzleas alterações em indicações que deverá con-
ter Nota Fiscal modelo 1 aprovado no Convênio firmado nesta cidade do
Rio d Janeiro, em 15 de dezembro de 1970, entre o referido Ministério e
as Secr. 11 rias cie Fazenda ou de Finanças cies Estados e do Distrito Fe-
deral, qu 'criou o Sistema Nacional Integrado de Informações Econômico-
Fiscaise pu icado no Diário Oficial da União de 18 de fevereiro de 1971;

Consideran o o que dispõe a Portaria n.° BR-88, ele 21 de outubro de 1971,
do Ministério da Fazenda, publicada no Diário Oficial da União de 27 de
outubro de 19 1, resolve:
. Art. 1.° F am aprovados ,os modelos de notas de remessa e de en-
trega de açúca e de expedição de álcool, de ris: H.418 a )3.424, H.418-A a
H.420-A e H.42 -A, anexos, que substituirão 913' imblantados de acozdo com
a Resolução n.° 2.057, de 8 de julho de 1971:.. • 	 o
• Art. 2.° P a a• Impressão, emissãb. e utilização dos documentos ora

cão ser obedecidas:
I — As especificações e normas contidas nas Portarias e Convênio re-

feridos nesta Resolução;
II — As instruções que forem baixadas pala Divisão de Arrecadação e

Fiscalização do IAA, com base nesta e na Resolução n.° 2.057, de 8 de julho
de 1971.	 •

Art. 3.0 A presente Resolução entrará em vigor na data de sua apro-
vação e será publicada no Didrio Oficiml da União, revogadas as disposições
em contrário.	 e

Sala dae Sessões do Conselho Deliberativo . do Instituto do Açúcar e de
Álcool, aos dois dias clo mês de dezembro do ano de mil novecentos e setenta
e um. — Aderbal Loureiro da Silva, Presidente em Exercício,

1	
\
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tadas . pelo Presidente CFEP. A se-
guir o Senhor Presitiente coloca em
discussão matérias constantes dos
processos CFEP — 574-71, 572-71 e
597-71, tendo o Plenário votado pelo
arquivamento dos autos. Ainda o Se-
nhor Presidente com a palavra, sub-
mete a seus Pares o Orçamento apre-
sentado pelo Serviço Gráfico da Fun-
dação IBGE, para execução do nú-
mero 4 ano III, da revista Tribuna
do Economista, com tiragem de ....
12.000 exemplares. Tendo em vista a
isenção . de licitação,-na forma do ar-
tigo 126, e 2.° letra "f" do Decreto-
lei número 200, de 25-2-1967, apro-
vam os presentes a proposta em tela.
Encerramento — Nada mais' havendo

. a- tratar o Senhor Presidente agra-
dece a presença dos Senhores Con-
eelheires, e, às vinte e uma horas, dá
por encerrados 'es trabalhos, dos
quais eu, Olinda- Maria Campanelia,
secretária "ah hoc", lavrei, a pre-
sente Ata que . lida, e achada confor-
me, vai assinada por mim e pelo Se-
nhor Presidente. Sala das Sessões,
9 de dezembro de 1971. — Mário Si-
nibaldi Mala, Presidente. — °Linda
Maria Campanella, Secretária;

INSTITUTO NACIONAL .•
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Relação INPS n.° 19, de 1972

PORTARIAS

COORDENAÇÃO DO PESSOAL•
DA SRCE

• N.° 156, de 9.11.71 — Concede apo-
sentadoria, por invalidez, a Luiz Gon-
zaga Coelho, n.° 32.107.— Oficial de
Administração, nível 16.

• COORDENAÇÃO DO PESSOAL
DA SRAIG

N.° 561, do 17.1.72 — Exonera, ad
referendum do Secretário-Executivo
de Pessoal — Maria de Lourdes Cam-
pos Silva, n•° 46.823, do cargo, inte-
rino, cle Escrevente-Datilógrafo; "nível
7; n.° 562, de 17.1.72 — Exonera, a
pedido, a contar de 14.9.70 — Ramon
Expedito de Castro, n.°33.130, do
cargo de Médico, nível 21:

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
DA SRSP

N.° 1.785, de 21.1.72 — Concede
aposentadoria, por invalidez, a •con-
tar de 18.1.72, a Salvador Piva, nú-
mero 52.204 — Ascensorista, nível 8.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
VA SRSE

N.° 79, de 10.1.72 — Concede apo-
sentadoria, por tempo de serviço, a
Paulo da Cruz Guinaarães, n.° 4.746

Of. de Administração, nível 16.
• Determinações de Serviço

ASSESSORIA DE RELAÇÕES
PUBLICAS

N.° 55, de 21.1.72 — Designa Stê-
mo Félik Gouveia, n.° 50.329, para
exercer a função gratificada de En-
carregado ' de Expediente, símbolo
12-F.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO CEARA	 •

N.° 3.404, de 18.1.72 -- Designa
Maria do Livramento e Souza, núme-
ro 811.161, para exercer a função gra-
tificada de Chefe do Serviço de En-
fermagem (B), símbolo 2-F, com atri-
buições de Chefe do Serviço de Enfer-
magem do Sanatório de Messejana.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO ESPIRITO SANTO

N.° 2.257, de 14.1.72 — Nomeia
Franklin Alves Carvalho, n.° 882.381,

para exercer o cargo 'em comissão. de
Coordenador de Assistência Médica,
símbolo 5.C. •

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO 'MARANHAO

N.°.. 2.090,' de 14.1.72 — Dispensa:
a) Leonardo Cursino 'Veras, número
59.116, da' função gratificada de Che-
fe:de Seção de Benefícios (C), sím-
bolo 4.F; b), — Roselyne Castro Des-
terro' e Silva, n.° 23.730, da função
gratificada . de. Chefe de Seção de
Seguros e Acidentes do .Trabalho
(F), símbolo 6:F.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM MINAS GERAIS

Número 8.953, de 14 de janeiro de
19'/2 — Dispensa, a pedido, a partir
de 1 de fevereiro de 197e — Guilher-
me. de Campos' Guimarães,' número
9.082, da' função gratificada de Che-
fe da Procuradoria Estadual (T),
símbolo 4.1?, com atribuições de Pro-
curador-Chefe • da Procuradoria de
Consultoria e .• Contratos; número
8.955, de 14 . de janeiro de 1972 —
Designa Hugo Lopes Pereira . Coelho,
número 44.086, para exercer a fun-
ção gratificada de 'Chefe . cia Pro-
curadoria Estadual (T), símbolo 4.F,
com -atribuições de Procurador-Chefe
dá Precuracioeia. de Consultoria e
Contratos; número 8:976, de • 17 de
Janeiro de 1972 — Exonera, a pedido,
a 'contar de 3 de janeiro 'de 1972 —
Migtiel ArchanjO de Faria, número
40,177, do cargo em comissão de
Chefe de Divisão de Benefícios (0).
simbolo 6-C; número 8.977, de 17 de
janeiro de 1972 — Exonera, a pedido
a contar de, 3 de janeiro de 1972 —
Maria Aparecida Leal Paixão Roedel,
número 27.886, do cargo em comis-
são de Chefe de Serviço de Benefí-
cios (I), símbolo 7-C; número 8.979,
de 17 de janeiro de 1972 — Nomeia
Maria Aparecida Leal Paixãcier.aedel,
número 27.886, para êxercer
go em comissão de Chefe de Divisão
de Benefícios (C), símbolo 6-C, com
atribuições de Diretor da Divisão de
Benefícios; número '8.980, de 17 de
janeiro de 1972 — Dispensa, a pedido,
a contar .de 3 de janeiro de 1972 —
Nelson F er ez Teixeira, número
16.649, da função . gratificada de
Chefe de Serviço de Benefícios (B),
símbolo 3.1?; número 8.981, de 17 de
janeiro de 1972 — Nomeia Nelton
Perez Teixeira, número 16.649, para
exercer o cargo em comissão de Che-
fe de Serviço de Benefícios (I), sím-
bolo 7.C, com atribuições de Chefe
do Serviço de Concessão de Benefí-
cios, número 8.982, de 17 de janeiro
de 1972 -e- Dispensa, a pedido, a
contar de 3 de janeiro de 1972 —
Noeme Monteiro, número 9.433, da
função gratificada de AssessoreAd2
ministrativo (I), símbolo 5.F; núme-
ro 8.984, de 17 de janeiro de 1972 —
Designa Noeme Monteiro Franco,
número 9.433, para exercer a função
gratificada cle Chefe de Serviço de
Benefícios (B), símbolo 3-F, com
atribuições de Assessor; número
8.985, de 17 de janeiro'de 1972 —
Dispensa, a pedido,, a contar de 3
de janeiro de 1972 — Hélio de
Souza Monteiro,. número 41.403, da
função gratificada de Chefe de Se-
ção de Manutenção (T), símbolo 6.F;
número 8.988; de 17 de janeiro de
1972 •-•- Designa Hélio de Souza
tetro, número 41.403, para exercer a
função gratificada 'cie Assessor-Ad-
ministrativo (I),- símbolo 5-F, com
atribuições de Chefe da Seção de
Despachos, no Posto Decai Estação;
número. 8.989, de 17 de janeiro de
1972 — Dispensa, a pedido, a contar
de 3 .de janeiro de 1972 -- Antônio

ar-i
Carneiro do Oliveira, número 431548,
da função gratificada de Aux
Técnico do Serviço de Benefícios (I),
símbolo 9-F; número 8.991, de 17 de
janeiro de 1972 .— Designa Antônio
Carneiro de Oliveira, número 43.548,

para exercer a função gratificada 'de
Chefe de Seção de Manutenção (T),
símbolo 6-F, com atribuições le In-
formante-Habilitador, no Posto Lo-
cal Estação; número 8.992, de 17 de
janeiro do 1972 — Dispensa, a pedi-
do, a contar de 3 de janeiro de 1972.

Luiza Gomes Lacerda, número
39.353, da função gt.a t if Ice da de Se-
cretário do Chefe de Serviço de Be-
nefícios. (F), símbolo 11-1?; número
8.994, de 17 de janeiro de 1972 —
Designa Luiza, Gomes Lacerda, nú-
mero 39.353, para exercer a função
gratificada . de Auxiliar-Técnico do
Serviço" de Benefícios (I), símbolo
9.F, com atribuições de Informante-
Habilitador, no Posto Local de Be-
nefícios Definitivos; número 8.996, de
17 de janeiro de 1972 — Designa
Churchill -Lougon Moulin, número
37.493, para exercer a função gratifi-
cada de Secretário do Chefe de Ser-
viço de Benefícios (F), símbolo 11.F,
oem atribuições de Informante-Ha-
bilitador, no Posto Local de Benefi-
cies Definitivos.

Relação SP. n.° 6, de 1972

, PORTARIAS

SECRETARIA DO .PESSOAL

N.° 5.321, de 18.1.72 — Aplica 'a
pena de demissão ao Escreverite-
Datilógrafo, nivel 7 — Severino Mar-
tins de Melo Junior, n.° 62.463, lo-
tado na "Superintendência Regional
no Estado de Pernambuco, com fun-
damento no art. 207, inciso II, da
Lei n.° 1.711, de 28 de outubro de
1052; n.° 5.328, de 21.1.72 — 'Aplica
a pena de demissão 'ao Oficial de
Administraçã,o, nível 14 — Antônio
Minchini Perrotti Filho, n'.° .27.068,
lotado na Superintendencia Regional
no Estado de São Paulo, com funda-
mento nos artigos 195 incisos IX e
X e 207, inciso X, da Lei número
1.111, de 28 de outubro de 1952;
PTC. — SP, n° 5.329, de 21. de

janeiro de 1972 — Desliga do Quadro
de Pessoal do INPS., a partir das res-
pectivas datas de posse no Ministé-
rio da Fazenda, os servidores abaixo
discriminados, declarando vagos os
cargos ocupados pelos mesmos, ten-
do em vista as suas nomeações em
caráter efetivo para os cargos de .
Técnico de Tributação do Quadro de'
Pessoal do referido Ministério: —
Jorge Simões Junior -- Fiscal de
Previdência, • 17-A, número 56.651,
empossado' em 6.4.71; — Lourierdes
Pium dos Santos — Tesoureiro-
Auxiliar, I8.A, n.° 28.610, 'empossa-
do em 3.5.71 — Newton Hamilton
Alexandre — Tesoureiro-Auxiliar, -1.4
Categoria, n° 34.095, empossado em
3.5.71; Célia Larsen de Andrade Ra- ,
mos —'Tesoureiro-Auxiliar, 1.' Ca-
tegoria, n.o 22.1136, empossado em 4
de junho de 1971 e Ary Almeida Pi-
nho, Agregado 2-C, n.° 31.990, em-'
possado em 3.5.71 'Roberto dó Ama-
rai, Secretário-Adjunto de Pessoal.

---

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA •

DOS SERVIDORES DO ESTADO

Relação n.° 21, de '1972

PORTARIA N.° 115, DE 27 DE
JANEIRO DE 1972•

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servideees
de Estado, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei n.° 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

Reintegrar, nos lermos do artigo 53,
da Lei n.° 1.711, de 28 de outubro de
1952 — Antônio José Marçal, no car-
go de Esc,riturario, nível 10-B — ma-
tricula n.o 1.056.226, do Quadro da
Administração Central e órgãos Lo-
cais. — AyrtOn Aché Pillar — Presi-
dente.
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(Dadoi ritativoi a Elmo ontitente)
1

MOTA DE REMESSA OE AÇOCAR • •la SArDA

Eloalo.. c decreto lei nlj
o 48/11./s000.	 -	 , NOTA FISCAL;	 SÉRIE • e .

tg VIA	 ".	 7
Ne 0 I. ,.,.,	 •• »Moia

---

(Endetiço do Estobeletintento EmItenta) 	
•

-	 . ,024'onic(Pio) (Estado)

insulo° no C.G.C. (M,F.) rt 0 .............. 0001/11 0,014840 0.0 I s/ 	  	 .01181101101,
•

laserIodo Estadual ........ ..... 11" ..... .1011140.01eIN .. . 1110 ....... N.O 1...01.4.0

in5eriM no I AA ng ... .. 11.11111Mtell ....... .... Illp14.01111 , 10"0111 ....... ..... 1.91.1.11“1.0110

INC;tUrizgl da •OP eraP da 40,11 ....... no ..... .110M1181.111e411011•10 ...... .01 n0111111111.11”1114.11~1141119.

V ia de Transporte	 ..... orowsgoo ....... ...... .....eommommentemme	 ~temi:

Dota da Ernisodo.da Noto __„„..„,„„„ /	

DESTINATARIO'DE MERCADORIA

.Nome do Fir*Mo	 00000	 0000000000	 	 110141$• •

Enderêto la • eeeeeee •••• nn •• • ,,,,,,,,,,, .5• n eeeeeeeeeeeeee 	 .4,• .1"	 tttttttttttttttttt ttttttt	 ...........	 ............ e n ...........	 ......• 00000	 b

Munia(Pio • n ...... • te ................ .n ••••• •• ..............	 .. ... nís .......	 0841, ........ • 8.1. •	 MI. 'Ç.st cid ° 	 	 ... ................. "o* etaa .ef ..... OU.

Inscr iodo no C.G.C. 	 M.F*.)	 _ Inscriçait Estoducil	 .......	 ......	 .. ....

a
o
z.=

QUANTIDADE

A—	 I	 Ipariorno)

ptso

( Ni)

•  DESCRIÇÃO DO PRODUTO PREÇO Cr$ - IMPUTO OBRE
PRODUTOS

INDUSTRIALIZADOS
TIFO . SAFRA

.

CLASSIFICAÇÃO	 .
' UNITA.R10

.
TOTAL

.
.

POSIÇA0	 • SUPOSIÇÃO E ITEM
---,

..
% " 'VALOR. Cr$

•
' •

,
•

•

•

.

'
•

.

.

,

.

..

'

•
•

•

.

'
•

.

".DESPESAS ' ACESSQR
( Por conta do dattinotdrlo)	 •

FRETE C4 ..... ........ ........ 	 ...........
SEGURO	 Cr$	 ....

TOTAL . 	Cr$	 ........ „.„„„„„ .......

TOTAIS Cr$ :..

VALOR TOTAL DA NOTA •Cr$

IMPOSTO DE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS

id Ir/doido no Preso	 ....... .......
(Calculado pelo oliquoto de „„ ...... ,',„„,,„,„%)

•

CONTRIBUIÇÃO DO IA A	 ..........

NoMe	 Transpor tador•..." ...... 14.01111.1111 ....... 10.01110,0"000Naf 	 .............. ....... 11».,16

EnderéÇO 	 	 0.•••0111•11"M1114110MPOM1110.4.0.111. .......... 6111ta..."1.0. n••14•00.“,

""WaW .8+8nWii" 	 eirko".""""'""" ....... 	 ..... """"

CARA C-TERNTICAS DOS VOLUMES

MARCA	 NUMERAÇÃO DE SAIDA

DE 	
f . ...... o "namo“

A	 .......4.......e...• .............

	 	 1.
p u ASii oa DE E5eÉoc.

/"........""" 	

14 só ikat	 .

ALGARISMO

rrr ..... ••••• .....

POR EXTENSO

....... • • .. n .... '• ..... "”

.	 •

epurn .	. Li'quloo

••".•"."

e
.x

1	
t1S0.,.„.. ........ he• de 	 • 4111..0. tot a ....n e.

Pelo uciei

Z	 "."39.W:5 	 .	 '	
•.............vwx.......... ,,, .""...."."ai

Nome, saldo() e 01 ntimeroe de Inserida°, estoduol e no COE., do irhpreteor do fiele; e Me e a quordidodu de Impressa°, n mimem de ordem do primeira e da ultimø. n tO (ffierillIO

• reepeetIra tido a tubseilse O riOrnera de outortrdpdo tto Impresedo de 00eureentee 'Meie) - 	•
... 	 	.. ,..	 	 •-• 	

Receb_„...,.. de  -

DATA E HORA -DA SAIDA

O.	 Riu	 .Au	 MarC

.	 .......	 .........

VISTO DA FISCALIZAÇÃO MERCADORrA R cÉaIRA

••• nr

""" ......... .""" "*".	 em produto; eonei;ntee 'AGITA FiSCel . "'"
SÉRIE

N9 . .e et 0.1 •

....... 	 de 	 „ de 19	
•

%imano NO Interior it48 o 210 	 tmiqutt contida
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11,4	

•	 .

rffladni retitivu o firme citem!
' 4:N•	 -

.	 .

.

NOTA 'DE REMÉSSA DE AÇÚCAR — 1! SA(DA

•	 NOTA FISCAL . 	 SeRIE	 "	 il
l 19 VIA	 -

IAr t. 42 clocr;to 1•1 01

PO do	 te/ti/9M

..

iEndi40 do EstobeleelrreMO Emitente)

.	 ..	
.	 •

.	 IMunicfpio)	 .	 .	 ,(Estodo.)

•	 .	 , Ineorioab no C.O.C. (M,. ) n g 	 .......,aeo ..... o e . : ... o MI O ....... leo...a...1.8...mo mo. .

Inecriodo Eetoduol	 •„„„„,,,,„,.	

, Ineerteilo no IAA n g 	,„ ,,,,,, _____„„,,,,„„„„„„„„,,„„,,, ..............

%tu re za da Ope rindo	 „„ ,,,,, „,„,;  	 „,,,„,.

..	 .	 Via de Transporte .„„,„, ,,,,,,,,,,, .„. ,,,,,,,,,, ..,.„...„..4.„....„ ,,,,,, . ,,,,,,,, .„,„,„....

• 	 pata do EITIAGO da Nota	 ::„ 	4„,. t 	 1. ,,,,,, — ,,,,, 0„—
. •	 .

•...
" DESTINAURIO DE MERCADORIA

Nome da Firmo 	 .
..„.,. ,,,,,, ao ,,,,,,, oo 	 	

•	 ...s....o ,,,,, h ,,,,,,,, .04

Endereça •..eotuo ,,,,, tos a ,,,,,,, ao ,,,, io•Ololoototowoo ,,,,,,,,, , ,,,,, ..11 t. ,,,,, "me ,,,,,,, ,,, o ,,,,,,,,,,,,, ; , o o e ,,,,,,,,,,,, • 10;111..n1 "e 0 ,,,,,,, ,,,,,,,,,,,,,, Irè.*; ,,,,,, S , ,,,,,, ..„........,.......:

Município 	 	 Estado. mja.aeo..... ......... 00.. ......... .00 ....... 0.0004.0.0 ..... M.M.MOMOOM 	 M. ..... .0 ..... 00. ..... . ...... 0. n ..... ...m0I.0 ...... mo

inscriccio no C.G.C.	 (M.E) n9,,,,„„,„„„„,„„„ ...... „ ..... „0„, ..... „,,,,,,„„„- 	 Inscrição	 Estadual.„..„, ...... 	 ,,,, .„„ .... „., 	

•
. 0 QUANTIDADE PÉSO •	 DESCRIÇÃO	 DO PRODUTO PREÇO Cr

(Algarismo) (kg) 1
	

CLASSIFICAÇÃO
'TIPO SAFRA	 • UFlifte'R/0 TOTAL .

pOS 100 SUBPOSICAO E ITEM• •
--

1

a

".

1

'n

.	 . .	 .	 •

DESPESAS ACESSOR IAS TOTAIS Cr$... .	 •

•	 (Por conto do deetinoterIo) O •

FRETE Cr$ ....... .....,.. ............ .......• •	 ; VALOR TOTAL DA NOTA	 Cr...'.t

SEGURO	 Cr$ ..„„ ... ....„./.....„.:,„ IfitPd$TO DE GIR.CULAÇÃO. DÊ MERCADORIAS

TOTAL	 Cr$ ,„ ...... •• .... ...„... .. ........ .	 •
h) Jubila° no veio. ..... „„„„ .......	 CrB

(Calculado pela ciliquote de :,,„, .. ,,„,„,„,„%)

•
CONTRIBUIÇÃO DO IA.A......... . I

•
Nome do Transportador„,..,„,.„,„,„,„„„ ...	 „.,,„.„,„,„, ..... „,.„, ...... ,..„,,„„,. • DATA ,E HORA DA SA(Dit.

Enderi çO ....: ...... "MIM". em" ..... o eco ...mo ........ ot .1•Me.;•n ••••n ••111.01..1..11,4 n0010“041"010100áNY011.11.1100114  ...........	 wre — ........ /.. .	 _I—	 ..

Veiculo
"

...,
Yiii4""" ..... *""".."driiiiii;'nTriiii'"."-- ........ 'Cilid5'.""--“,-"*".—WgiVérd*—"'--

u;;,;,,v,!.;;i.;,;;;;............. .............. .... ........ .:—.".."

,
• CARACTERN . TICAS DOS	 VOLUMES

MARCA	 •	 NUMERAÇÃO DE 3AfDA
e QUA NTIOAp E	 •. ESPÉCIE .‘	 . •	 PÉSO	 (kg)	 .

DE 	 •	 . ALGARISMO	 R EXTENSO eRUTO	 IFOUI00

... ..... • to. .....	 .

VISTO DA FISCALIZAÇÃO MERCADORIA RECEBIDA

às	
,

. 	 hs..de 	 /........../ 	 .. . 	 ..#1.11i.wi.n.i	 .............. mola oo 41 ..... Em.	 	 .....Em.	 / •  	 ....

C'O'l .. '.' ..... •
•

' .....	 • .. ' ' - 'gut 1.0tor.

Nom., enderiso e os ndmeroi do InecrISGo, estadual e no C.G.Ç , do ;lesmem' do nulo; Il dele e O quont	 Ode de Unpreetes, • RUIN de ordem de Milito. • kl Illtit” note	 lepeatee
. e reopeetivo adile • adoida*, e o mimoso de colori:20o de impre sedo de documeAtos Meeis)	 . 

.	 .	 .
,	 .

Receb„.„., 	 	 	 ......•...... ......... . e ..... w como to - o	 . ., .....	 oo	 •••	 ,	 	 .	
SÉRIE	 •	 •	

N9
.	 as pr.o	 ,	 engonhe de ti TA FISCAL	 .. ..... MOI."

..	
•

....,...... ...... ., 	 	  ,	 ,de 	 , de	 19,	 .

.	 .



DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte II)'A6(3 Quinta-feira 3 Fevereiro de 1972'
'••

( Dados iole tive! a Firma emitente) NCr'rA DE REMESSA DE AÇÚCAR - 2 1 SAÍDA

NOTA FISCAL	 Unia ee
12 VIA	 :k

111 	

I

mi.hadoreehil
56 de IS /11/S966 

( Enderiço do Estabelecimento Emitente

(Munrc4r i0)	 (Estado)

In g er ¡Cã .° AO C. CC. (M.E) It2 . .....	 .....	 • @Ulla I ...... ; .. OMS I effle

in scr i ção Estadual ~tern ..... 	 eme. eoefiet.o.eetteeseare 141~1.11011tel 	NU	 Oe CUM

Inscri ção no ISA n2	 .....	 ....	 .....

1413 tu r azo da Opera ção ................ 111.1121.1.1111* ...... ........•.......

Via de Transporte „,.„„„„ . 	 $1.180.”	 	 nen

Do te da Emissão do Nota. ff.	 met iff.....40100.41

DESTINATARIO DE MERCADORIA

Nome de Firma ee e. ......	 ........ .....	 	. ..... e .....	 44" 4. ma. • ....... 001

•
, , ,,,lRIt*I P.

Ende'rèço	 *	  ....... .8	 ff ff.	 .............	 ..... ••••Iff ..... Off •ff. ..... .......... Off Off O*
	 511111111bene

Munic (pio 	 	 ff. ff .... 0. n • te.* ..... ...	 .....	 	 Est caro	 	 •••••	 1.41 Una IN 	 Iff..1111.1.101Velff

InScriC60 no C.G.C.(M.E) n g /41.1111.114.40.1n•110.9.• . ... ff MO*	 InscrIço Estadual

to
o

P. I
z

'
QUANTIDADE

(Algarismo)

A
PESO

(k g )

DESCRIÇÃO DO PRODUTO	 . PREÇO Cr$ IMPOSTO SOBRE'
PRODUTOS

íNDLISTR IA tazADOS
'	 TIPO sAillA

CLASSIFICAÇÃO
uNIVCRIO

'cio
TOTAL

~ suePOSICÃOE 	 ITEN %. VALOR Cr$
-

. -
_ • .

. •	 .
.

••

• .

. .
-

,.

.	 .

. 1
e

....	 •
..	 .

,

•	 DESPESAS ACESSORIV 	 . TOTAtS Cr* ...• ( I.
(Por conta do destInotdrig

FRETE	 Cr$ ...„.. ...... 2,.......... ' VALOR tom DA NOTA	 Crt i..1

• SEGURO	 Cr* e.......... Q. e e. ..... ...e.e. *	 ' IMPOSTO DE CIRCULAÇÃO Dg MERCADORIAS

TOTAL	 Cr$ „..„,..... ..,_, 	 • jd incluldo n.o P rego 	 	 Cr*4111.1101•1.

(Calculado pila aliguota de ................%)
.

'
.

TRANSPORTADOR •

Cor Q ueira ff* Naffl	 	 0.111104 eff ..... 	 I Ne

	  teill.14 mon* 	

Estado	 e** 01.1110. 	

CONTRIBUIÇÃO Do IAA	 ... „„,.

DATA E HORA DA 8A(D4

• ma I	 • MA I	
ISTá"	 An0	 Hora

.....	 ffee• et. eff9.1.000.0eff0 "off..
Horp por •ittenie 

CARACTER(StICAS .DOS VOLUMES
MARCA

...p. i .@ orem..

NONERO•COD100

ffaff.M.......................1. eff........ '

.
O UA NT 1D A DE ESPiCIE

•..............

pe0	 .(kg)

ALGI.tRISMO	 ."

ff .ffiff.....ffea

POR EXTENSO

. ......... Off ..•••••n••••111.90........ e ..... M.

. ....... •...... .......... • n • ..... ..••••• • .• • ff .......

áRUTO

.........0.0.14.n

LÍQUIDO

eiff....ffeff um*

ri
o

MERCADORIA RECEBIDA

...

.yisTo DA FISCALIZAÇÃO

.....	 ....... 'Wh . EA .......... une ............. me. em.1.11

IiiritÉMilr•",'"'"•••••••.'"
(Na..., *Meio aos Onero de Intericree,Esteduot a no OCO, do Impre.seer da nela, • data e a quantidade de imensas, e n(nner6 de ordem da primeira e da última neta tolerem
e respectiva sitie ' , subsídio, e e mimem de autorizes*, da i•posta° de *memento f iscais)
	 .. 	  	 	 	 	

• •ReCeb.	 .ffn.de ............ "n.o ff 0011 ..... ff ff ff •1 .....	 	 IC
. os reduto Contentou da NOTA FISCAL 14 2 .

•

offelry .101 . 	  0.011 et de , ..... 10 ..... . HtlHhIllOfl de
.4 	 40

I	  "N ........ ...	 	 ;•.."011111.11~"N••••• .4 •

Toon. ah Interior a 14io 210 cr i em volver mentido.

•
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5

(MIM relativos o Firmo emitente)

,

,

—

.

••J....	 .

,

•	 NOTA DE REMESSA . .DE AÇÚCAR ... 2 g • SAiDA
...

NOTA FISCAL	 SÉRIE	 "	 "	 •
is VIA

•	 1,12	 .. $$$$ :-....„.."

.	 .
Emitente)

(Esta.)

4, ,,,,,,, ; ,,, -, ,, ; ,,,,, „.., ,,,,,, ..,
•

...... ,,,,,, em/o...o...mo" ,,,,, mut ,,,,,, oa.......4...............toe. ,,,,,

.. ,,,,,,,,,,,, 01, • •••••••••••••••••••••••• I ••••n ••• ,,,,,, 1•••••••••••••• /a •••••••••••••••••••n•••••••••

•	 ............... • 110••••••11 •••••••••••••• • .... : ... NO." •• ............ 110.00.

... ............ ..„„,..„ ...... ......,,,.. 	 „.„ ...... „.......". ..... ff...

Nota	 ,...._.„...../.......„.,...../.—. ...... .„.. .....

rsert.  45. 9 ditecir.Ittoltr968.2 I

.

(Endereço do Est abelecimento

(Município)

Inscriedo no C.G.C. (NF.)

Inscrição Estadual, 	

e Inseria° no IAA n2

No t um a •da Operação

.

Via de Transporte

Dato do Emissão do

DESTINATPCRIO DE MERCADORIA

Nome	 da	 Firma •o• ••••*. ......... eeleo"o“......"•••• o ..... oeleseo .......... 00 Mo a ejeto. ..... nee."."4""*."0" Ou .................. t.te o* MO ..... p oi . .B .. lu	 1.	 "...O. .........

Endeiéco	 .	 	
evéoleD.....611	 ..... emanemo" 0.11 .... I o /Miou."... • ele ..... • 8. IP • .......... •• d.e" ....... toam." eu...e...o ..... 011o".“......teme 	

.Mtin iC (P IO	 .........•.... ............ el...	 .Olemoon.. o .00em ..... o ....... o•Ole"...••••••"..." ..... ....•"" ..... .. 	 EStad °	 11•••••••••• n•••••11 	

Inscrição no	 C.G.C.	 (M.E) n9'.....,.........,._ .... .....,.......„.,....,..._„, ..... ........_ Inscrição	 Estadual ..„._,......,_...............,.....,..„.„
I

MJ
°a
ezm

QUANTIDADE PE. SO

(Algarismo)	 (kg)

IIn 	 DESCRIÇÃO	 DO	 PRODUTO PREÇO CrS

TIPO
,

SAFRA
CLASSIFICAÇÃO

UNIT4RIO TOTAL
Posição SUBPOSIÇÂO E ITEM

.

'

`

.	 ..

..

•

•

•

.

'

•
.

.

•
a

.

..

.

VALOR TOTAL DA NOTA
,

IMPUTO DE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS

•	 jd incIuido no preço 	
(Calculado pelo oliquota de „; . , . ,„„„,.

CONTRIBUIÇÃO DO IAA 	

...... *fp ....... amuo.	 e oullo•Omeeetoeme"- ..1

"roem. .......... ...mo. 4, ..... ow."..$	 ae* ...I .

Silide""""'"":

(STICAS	 .DOS	 VOLUMES

- TOTAIS C r $

Cr.,.,

,-.	 Cr$

%)

....	 DESPESAS ACESSORIAS
. (Por conta do MI inotdrio)

FRET E 	 Cr$ ....... ..... ......„ .......„,..,..„
SEGURO	 Cr,	 	 ..„,,,....„ .... ..
TOTAL,	'	 Cr$ ,:,. ....... ...,,.

.

.	 .	 .
•

Nome do Transportador ....01.1...•••••• • *"..“0.9 n111• • •11.0

EnCierê ç o •eo 91. .......... o e" 	 ... colem leseefleo1••• .....

Vetculo
""" 	 ria' -""""'" 	 ""'"ekijái . iiiiiiiii . """

•	 CARACTER

.

I.	 DATA E -HORA DA SA(DA

.—/..,...— /--......	 • .	 -	 .—
.	 DIM	 mit	 Ano	 ... ...We' t r. 	 .

Hera per Httrot	 •	 •

.

MARCA

....rromen../.16

Remoo- dom

••••",IIMON111011111.10. 	 /•••/...*,

I

....,

QUA,NTIDADE	 -	 .	 . ESPÉCI E

,

PÉ O	 ( kg)

ALGARISMO

e•••••••• ..... 1111*.

•

POR EXTENSO

	 .”......•,..........a.....

••n •• •••• • • .• . 	  . .. ................ • • .....

BRUTO	 LR/UP1

•••• 	
	 .
s 	

pelo. 
El; ii;..nirreyoMmedu.P111001•10.•

C.G.C., de imputo, da noto, e doto ai 'metido!. de Nomeio, tinteiro
de Irapreteilo de documentos fiscal, ) .

.	 •

elo . $4.1eN1	 .. e • ............ .. ....... ...... e •"• "" ....... e 14110.......
-	 ot produtos constastes do NOTA FISGAI.	 .

1••••••

19 44.010•11
e. ...... 0114 .......... • • • ....... 11M ...... I* ......... *e d.e

•	 s..

n

VISTO DA FISCALIZAÇÃO

ás 01148.114/40.0.01	 111. de Goetee•eneee lei MOI4•00•0••n••

'el

".. ..................	 ^ ..""	 e V Wel"' ..... "'"

a
MERCADORIA • ECEB IDA

*Iniser "if	 tr••••••••••---
Nefile o Inderlo e os odeiem de Inserlcdoi Citado( e no

e reloect I e0 sirie • seesdrie, e o ntline r o de autorizado
...... a. ...... ............ ffi. 	

Receb,...___de,.... 	 POWIlloo to",

ote weno.,""e".5 e ..... "mo, de ..... I ............ n/ 1.111m• •••	 Sie

de ordem da primetr	 1! do .1Ittin g nota Impresso

	 2. 	 .. ..	 .	 •	 ,
'	 n

S	
.

ÉRIE	 fil	 i 

n9 eloffleeleolfneeoon.

•

4 0.10.•11• ....... •4 te. é I blell••••*•04••• •n ••••••••••••••rem •n•••1 •

Tamanho ado Inter lei o 148 o Mut, eis quiques sentido.
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Ir .1".".	 4.. (Dados relativos

.

.

. e

G Fitei. s
4se

enRentil

..	 •	 •
.

.

.
• •

,	 .	 .
•

.	 •

'	
r

.' MOTA' DE REMESSA
.	 -	 •	 ( 4, 1

DE 'Men ao trSdOit . I.	 ,

'FISCAL, " '	 iliftle • gi	 a I'
•	 )

•	 •	 , $1 VIA	 .	
•	 "	 1fie	 *mutuem ....01k._

.	 .	 '	 i
Emiten to)	 •	 - - --,_	 •

.	 (etOCO) 1

.	 1•;::: Is/m .)84;4t (oTA. .

.
.	 (Enderleo dó Estabelecimento

.
ktitunictplol.	 •	 .	 •
imoriodo no C.O.D. ( M.F4 112.......,...........m.,.........1......................................*

..	 ..	 In soriedo .retoduél .....,............—................•....................................	 .	 .
In 1, 0 11030 no MA' 1112 ................................................................................
tIbtulleza dO cipsraçho...........„...„...................	 ........---.............:;.......

.	 ..	 .•	 •	 i a 0 Transpor te f.....i.4.........................n."..•......«,..........•	 ..............,...............11/
.	 .	 -

•	 . •	 Cota do riolesdo do Nota ..	 •,	 .	 •	 .	 ..	 .
.„./ .	 ,„.,...../...„... 	 ....	 •

.	 .	 •••	 .	 •
DESTINATARIO DE 'MERCADORIA

Nomb da Firma •	 	 	 ....e.% 	 No mo.. ....... :••••••••• 	 te, e e. moo. ao ... ....... e ma: no e•••n •••••la..~.1,0 011et••~1~11•1*.
y

MO NI Olme••••••911•••

En d d rd 00 Me.. 44 	 1141•41~1.0.0••••••• .......... e•••••••• nn •• 1 0.• e. e. ea 0••"11 1•111.•• •••••81~••••• n••n• 1110.•••••41011•011*. • we e o .......... e ••••••••.•••••••••011••••11
•

IM unic rP i o	 Estado 	
na. moa••• eailleumma•m••••••••

.41.1~11•••••111.140•••••11•••••••••••••••••4••••••••••~1,1I	 ....,....... • • • .eme • *MO I.. a .." 0 .11••••• n••••• MI 	 	 eafteme•e• ..... pmene	 ••••0.14,4.	 •

Irisa r iÇa0. no	 a	 ( M• F ) n 2	 ....................,................. Inscrição 	 Est OdUal ................... •.0.0•••n••......m.....4...:•••.C.G. 	.............. ...... 	 ........	 .

E.1
El=

.	 AD. E(INANI*ID

(Moderno).	 .

PÉso.

(14)

DESCRIÇÃO DO PRODUTO PREÇO' 'er:$ ' • iteFbsTo 'obaRE.
PRODUTOS

INDDSTR IA L trapos
TIPO	 SAFRA

CCASS,IFICAÇÃO •	 -	 .
UNLTKRIO

.

,
TOTÁI..po sw Ao' •sues.osek E ITER ,
	

•4)(a VALOR c$ .

.

..,

.

.
•

•
.

-

.
..

.
.	 .,

-
.

,
•

•
.

.
.•	 •

.

.	 ..

.

, .
. .

.	 .

•

.

• . .
-	 .	 .

•

.

.

,,z44.,,.. .

,

,	 •

•	 ,

•

•

.

f	 .

,	 ,

.

.

•

•
•,

. .

.
.

.

. . ,

.
.	 _	 .	 • .

• I •
,

•	 TOTAIS	 Cr$ .... 	 •
I I	

.	 .	 .

DESPESAS ACESSORIAS
(Pcr conta do dietIoatdrloj • • •

•	 FRETE	 ' Cr$ .. ..... • •••• • .I, 	 VALOR TOTAL DA NOTA	 . Cr$ ... I	
.

' BEGUR$	 Cr$ .... 	  	 ............... IMP6STO DE,CIRCULACÃO DE MERCADORIAS . -	 . •

TOTAL	 C r$._ .... '....,......, ............... jci Incluido no preço ,,,,„!:„,„,,,...„., 	 Cri •	 . • .
(Cofoidodo pelo oliqhoto .de .„,.....„_.„90

.	 •	 .
,	 .	 .	 •	 ..

• .

•	
.1. .	 CONTRIBUIÇÃO

,	 .	 ,'.
DO	 IAA .,., ......... „,....,„

.•at	 :,	 „i.	 •
11•0M8 u0 . 1 ron SPBT Todor *UM le" 	......... ; ...... .. aa .J.011.•aonam1000......mece. 9 mbetomoment.....m. ee DATA á HORA PA SA(DA

....kil .0. 4.	 ta. /.uu	 , Enderèço ....,....„„:	 ... oèoememelmommeaa em gim.. 111~.0•1•14G.00.111.memma,0 n04•40 ..~... ........"•••••••	 .8e

Veiculo_	 • •01	 ••••• mo Ne*
N.,.	 •, .i.•„;;;:* .1••• ex No. ...... ••••••411.41........•••••••••••

•	 .	 • • Mil. e. ..... ao gond;Areou..y iirom.....re.e...twiitriplar...••••• ¡via

•	 CARA.OTERIrpTICAS	 DOS	 VOLUMES
MARCA	 MUMERAÇÂO 00 SArOA .	 QUANTIDADE	 -

,

.
EtriCle	 ,

.
Pt30	 1k5).	 .

i".
s.

Cd0100 afim*. •••••••11••
•

AL0A-RISMO	 POR serene°	 • &AUTO	 LAX000	 ..,
0. .peme••••••• ~Me	 '	 mo ........... • • • ..... Mi a MO Me • e • NI.. .•• • wje ...o.... ...... em e. ••• e .4*m • •• •

•	 wi. o n • •• a 0 é eau•	 .• ... n ... à*. e••••i •	 	 • • • •• •• •• • ••• ..... •• • • •• •••••••	 • • ..... •E,
:
o

•	 .	 •	 •
•

•

.
VISTO DA . FISCALIZAÇÃO

_	 .	 .
RCADORIA RECEDIDA

;

r4

.be 	 hs. de._,.._ I..-. /.......1.

---	 -".....":"wimá"-".... --
.	 .	 •”.".." 'kW . i' s;ii.ols

••	 •	 ••

E	 . ..... boi:q....9.m /..........••	 .

.. 	.	 ...a,i11:...."
1 alcei, eediren) e os odmares de Interrek, eetedeel • ne CC.

el re g eedIlvo Idde e lubsrle, • o 04mere d. outerizelk dt
do Imprecar da adi,* dote. e emenda* it Impreca:, • ;douro

keefeetele de deognmetot Meche 1	 •
de árden de Imit,. a de omine set. mercas*...

ba	 	 ... i. a • .... 	
•

Reeek„,	 de_	 .,'	 .	 stRic•	 ....um	 ••••••••••••••••••••••••••11 eu a .. • •••• o • ./...............egawii.s.vi  .i.ibtx.07,z.	
,

f	 .	 •
•	 14?.	 , •• e ..... •• ..... lb

14101~1011611~1•9 *M•90•••• Ci e•••	 1141M•1/	 .......;,11 e	 19..:,.....•
..101No• ...... •••••••••••• 0 41.• ......... nen.. .... q . o II • ...... a n••••:•• •• ••01 OGIT••••••• ......... e• ...coop....* 4 •• ..... •••

•	 ,	 . •	 . .	 •	 .
4

sTwoostio poo Intuiu a 103 0 PO IRM(AM 1100119It 01000,	 •
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tg ¡ia

'304ditt Wolk:ia ?Iam emit.nte),•
Ar t. 6;2 decreto lel aS
06 ao 18/11/1966
	 •

VISTO DA FISCALIZAÇÃO

....

e7;'ar ........

MERCADORIA RECEBIDA

"""'" .....	 ...... "",*".
9 "

05511101
-01 " 1" " ""Fiv,; .

10114111 1911,11
ee• ...... .111111.1111.

•
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(Enderlo do Estobletintento Ernitentet

(Município.)

fluiu ia da no ele. (M .E! n2 	 ae maq.," mimo emeoet,Moop at

Inscrição Estadual ,„„,„ .....	 11150903.11018.13 n1 ......	 ef *Modo. ........... ...... olmnbeen.11

Inscrição no IAA n„ 	  ...... .100111M ......... P.M.11•"1•• @In “"11.0 . .  ...... .0.4.1114

natureza 'da Operação 	 	 n40.1.0 ......... 0000 .... AG MO ............... 1.1.1eue;

Vi a de Transporta	 ...... ...............	 ...... Non 0.-1.0140 1•0110/14.14. 	 1/014

Dota da Emissão da Nota 	 Z 	  ..... 	  11.000.•

DESTINATARIO DE 'MERCADORIA

Nome da Firma 	 %st	
 111.1.8	 ..... 11111511.10111111 ........ 	 a. ti	 tno ............

Enderéço.„„,.. 	 	  ............ „.. ........ 8 , 9,910101 ..... 4/.•	 ........ 9.4 410,
	

14"110.00 	 ............ ao Mn.
• •

MurliC(P10 ....... oebr ... .... onmem”." ............. neloomna ......... 110..111e.” ..................	 Eeçldo	 	 e. MOMO”. ...........	 eetir

Inscrição no C.G.C. (M.E) ng .„„,„ .....	 ......	 ..... Inscrição Estadual ••••••••• n•••••••••.... ..... Mene•Ix.noue.10.

tu
cl.:c
4-3 1

w ....

.
QUANTIDADE

(Algarismo)

...I	 -

I	 .

PÉSO
. (kg)

-	 DESCRIÇÃO DO ! PRODUTO PREÇO Cr$

TIPO SAFRA
—

CLASSIFICAÇÃO .
UNITÁRIO

.

. TOTAL
POSIÇÃO SUPOSIÇÃO E ITEM

•
.

.

• -

-

• .

•

.	 -

'

_

DESPESAS ACESSOR1AS .	 TOTAIS Cr$ ...
(Por conta do deetinoldrío)

FRETE	 Cr$ ..„„... ..... ..„.„,„„.,„. 	 VALOR TOTAL DA NOTA	 Cr$ ... I

SE G U RO	 CrS .,...,.: ......	 :1"..... IMPUTO DE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS

TOfAL	 Cr$ ...........—...... ......... ..... . )6 incluido no p reço	 ..........Crt	 ....,..
.	 .

..........
.	 ....

cu a o peta o !titio a 0 8 „„,;„,.,„,... o

TRANSPORTADOR

Cor 9 uei rCi . .....	 emule ..... 111 I .....

Pa r"	 ,.1.1.110 	

Estado ,	 ...... ......	 4.1110" ......... to." ............ ........ nemell

CONTRIBUIÇÃO DO /AA 	

DATA E HORA DA SAI.DA

ená•etfa trnewie; .. I mo N.	 wee• ............
Hora

'4'0;0"¡,::,;":°;1'0;,',V5"-"*""""'"'"'""'"'"""'""'"*"""'"

ro	 -

CARACTERÍSTICAS DOS . VOLUI7IES
MARCA NOtecno-cdPIGO, QUANTIDADE esPÉCIE PESO	 MJ

ALGARISMO POR En ENSO BRUTO LÍQUIDO

• 	 .. ...... Oe. 	
.. .... .... ..... ... •........?...."	 elt.bena.1.10. :em •ING•11•1811.1.•

á ..... ... . ............ m.le ••• •• • en g ..... ........
.01011,10MOD. e. Gamo....0”, .1.91.1.10•04 Pg.

(Nom ~Maço 1 et úmeros de larcardo,Ettoduot e no c.00., do Impreltor do note, a dele e e quantIdede de Imploro, o rasuro do Moi de pritUtro e do dl/Imo nota Impresso
O	 o :Omiti.; es úmero de colori:0010 de impressdo.dt documentos Mole) ..... GO GB

Melem. .......	 011.11,11. de 	 de 19.,„„,„
11n 11G	 ............ .".• 	 91 01141“•1/11, ..... 	‘1.*N n e. ........	 .....

torageno ndoialtrler e VS ZIP	 a volvo fletido.'
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(Dodoe relativos a 	 Firmo emitente) NOTA • DE ENTREGA

•

DE ACCiCAR

.
, 9 n3 99[2-.-14:. 0: Glr i 11 120 71 1	

:NOTA FISCAL .	 eéPle	 °	 a
- • ig VIA

.	 .	
11.2

•

-	 .	 .

(Endereço do Estobelecimento Emitente)

(Municr .pio)	 (Estado).

Ineadçeo. Estadual . „„....„,•	 ::„ ,,,,, ,„,.....,........--

Natureza	 do	 Opera .çdo	 ,,,, 	...	 ,..,,.,......'..,.................. ..... .... ,.

•	 Via ,d; Transporte 	 ....',.....„,..................„,_,„,,,,,,,,,,..., 	 ...............„..
•	 .

•
.	 Doto	 da	 Emissão	 da	 Nota	 „....,,,..„........./.....„.,. 	 .../.... ......... .4“..

•

DESTI .NATKRIO	 DE MERCADORIA	
.

Nome da Firma. 	

Endereço 

MilnicíPio	 ••...a. 	a .......... ae•....... ..... ...ma..." ... :e . 4.0 ........ 4.6.114 .• CP... 9•11%•190.11.
	 Estado.	 .I.•	 	

•Inscrição	 no	 C.G.C.	 (M.E)	 ng 	„„ ....... ,..., ....... . ...... ........r.	 ' Inscrição 'Estadual„„,,„,„, 	

2
a

OUANTICOE PÉSO .	 DESCi/ICÃO DÓ PRODUTO
.

PREÇO Cr$
9_. (Algarismo)	 (kg) .	 ..
5 • ,	 PRODUTOR	 ESTADO TIPO • SAFRA UNITÁRIO TOTAL

. .
.

.

,

-

'

t

-

•	 •
,

•

.
-

.
.	 . •	 -

, ,

VALOR TOTAL DA • NOTA	 Cr$ . .. . 'DESPESAS ACESSORIAS
(Por conta do destinatdrio) -

FRETE	 . Cr$ ....,„„, 	

SEGURO	 '	 Cr$ ..	 „,,, ..... ,,,,. 	 ..„„ IMPUTO DE CIRCULACÁO DE MERCADORIAS

jIncluido no	 prece	 ...„....,......„.., 	 	 Cr$

(Calculado /Sela otiquoto de 	  
•

•

•

Nome do Transportador	 ,,,;,„„„„„,. ...... „ ............ „„, ..... ,,,,„„_„,,„, ....... „„„,„ ..... „„ DATA E HORA DA SA(DA

Endereço 	 	 	 	 	
./...	 ..—.,. /...	 •	 ...	 '—

—Cr"	 "Maa'"'........	 8 1161I11.11, ...

Vdculo	
....	 ........ '""'

',":'':; . """--""'""--"'"'—'"--""""".„
""fiii>d ... " ..... " ....... 'enami admira""" "4 ". kii ai """*".""'""'"liuiiii44; .

•	 . 	 CARACTE R (StICAS	 DOS	 voLumgs

MARCA

•

Rumo	 "	 ,.. .	 QUÁNTI.DADE ESP(Cle . Piso	 ( lel

ALGARISMO .. PGRERTENSO DRUTO
.	 .

Una*	 .

•
	 „..,

'
	  ........,....... ..... ... ......... ..

..
VISTO DA FISCALIZAÇÃO

115. de ___,.., /......_ /..,—.

MERCADORIA RECEBIDA:

E m—,.... /—....-- t.......-......	 .

,
.	 .	 .	 ..

•	 ...,Mutlettutmoramorvivi . •d•;t; ri...;ii.... momo ..,.....come.a

•j •••••	 ' ""'""'""""— '6i	 " ' .... --,	 II;;;ii; ir.
(Nome,ertderlo e as miamos do indicio, Estadual e e* de ordem da primeira e da einem • nota Impar,C.0.0.;da Inipreetar da nota, e data .0 metida. de Sortido, e anuro
•	 respectiva serie • •uesirle, • o admire dei outorlzaçie de (rOprited0 de demento fiscais)
--- 	 	 .............—...... ............ ....,.. ..... ............-- ........, 	 	 .	 e•:•••--:..

ReCeb........	 deumk.	 me .... ..... ....1 I ...... amo..	 .	 	 .	 .	 .	 ....... ...... ....	 SÉRIE	 ..	 Ir	 •
.	 fl2"""""""""	 es-iifiá:ii''ciidã;i:VW ti otii . FISCALc'A L' ."2 • "'""	 _

frilnh9 Ode Interier II140 ogIO	 ene qualquer eint140.
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•

•

•

•

.

•

	 1

'(Dado$ reloth.rot a	 Firma emitente)

.
•	 •

•

•	 .

-	 --
•

.	 .
*

•

1
.

'NOTA DE REMESSA*

..

DE.AÇÚCAR s. 2 2 SAÍDA
i

NOTA FISCAL	 SéRIE	 u	 u
1 9 VIA

•	 *	 N e 	 1114 ...... tinG•
t

Emitente).

(Estodo)

( M•F.)	 ne .e eá... eeeeeeeee o 01 GI nn 1•••n ne e : eeeee G Itnnente el 11e•Gnilitentmentenanna•

4. ,,, : ee ....e me. 4 Ott . • ene e to net ..... M100 en. ,11.01/0 nentonnennt1101.0 ..... ..;.....e

......, ...... Geo a 0 . n. Mento. 	 e runet ..... •etne No. tel.. a nuetteenenneUreGGP

e. 	 e et e n• e .......... et nennénee

.„,„„„...„...,• ..... ,„,„.„..., ... . . e. ............. ...• e.	 e ttet•e••••••Gen O M.ME

da	 Nota. 	.,..••..,. 4,„„„,„.„.... /..,,,,.,,. .... „,„

Natureza da Operação 	

uld .	 I	 44i Af I . 5 e 414:r 417

/

le, 19:

 Á

.(Éndera'uo do Estabelecimento

(Munic(pio)

In S C riçãd no .C•C.O.

InSC, i ç ãO ESIOdUSI

Inscr ição no 04 02

VId da transporte

D ota da Emissão

.Inscrição

DESTINATARIO DE MERCADORIA

Nome do	 Firma ,... ............. ne g a* n .p.nin	 	 ....1	 ene e Nene ern te 1114410e (.. •	 a e4 ee no ..... dl more ... ~et 4./ ...... nle et ........ leen .......

Ehderèco
•

	 •1144............ 	 ;um 	 me 1111/11...a• O n•ef til •• •••••••• I•f. I.. ..... n ..................... .. e. :en 	 .441 e ar In ........ ttenne•nee

Mo n to íPto ..........•...:...... .......... MG .G .InGt Me G eia MU e Ga. e ....... &toe... ........ ...te te. ..... Ge	 	 Est ad o	 . .......... ......... ..... 1.t1.41É e IN 	 inue te Me. 	 innt•nmeneln

no ,C.G.C.	 1	 1 n:M.E_	 2 en;•.•••••n ••04•44.1.44.••••	 Ge met. Onm II ..... 4•n• n •nn Gt:a .ellee men. Inscrição	 Estadual :...„„,,....,...., 	 ,,,,„„..4......„,..,„,....,„.

n
w
o QUANTI•DADE•

( Algarismo)

•PeS0

(kg)

•.4.

DESCRIÇÃO DO PRODUTO ' PREÇO Cr$'
IMPPRODUTOS

OSTO SOBRE

INDUSTRIALIZADOS
TIPO	 SAFRA

• _I

CLASSIFICÁCAO. •
UNITARIO

,
TOTAL

..posição SUBPOVÇÃO E ITEM % VALOR	 Cr$ .

i

..

•

.

,

.

_

,

.;	
•

•	 •

..	 _

.

;

.	 ,(

.

- .

.

.... ,	 '

.

•

.

,	 TOTAIS
.	 .

•	 VALOR TOTAL DA NOTA

IMP6STO DE CIRCULAÇÃ9

jci incluido no preço ,„„..„„„„
1

(Calculado pela aliquota

tONTRIBUICÃO

..... :o G Bet é 44.• el.. 41 e ................ .et ......... I e ....... Oen te 041

......... 4 Ge te inte Me e nen to	 ....Ge	 .

-

•	
teridii.............•'-•ri•" .... """""

CARACTERÍSTICAS

Cr$

DE MERCADORIAS

.........
de „4,,,,„,...„.

DO .IAA

Cr S ..,	 	 •	 11	OEs PESAS . ACESSOR IAS .
(Por conta do deet ina(dr ler

F RETE	 Cr$ _ 	 4. eGG4•Gte Mn .......... te..1

S EGUR O 	 SrS..•	 ...,............ .......... ,..
TOTAL	 Cr$ ,.... ..... ,........ ...... .:.....

.

•

. Cr$-

Y.)

..,„„„ ....

1

1	 .

•

Nome do Trort s P ortodor Menatn•et O ah ••

EnderéÇO.„„., ....... ... 	 .........

Veículo
1"...•ri"""•	 "*" '"efiii;siliaiNso.

...

e e nen• .	 DATA E HORA DA SA(DA	 •

	 .....: h, .... ..... I *a ... ...tent.	 Wenn	 . ••••••ipm•
014	 t	 :Áno	 'giro

MOIO	 pOr 4 n 1•Bne0	 ,",... ..... """" ........ "". ..... ' .. "".""

50S	 VOLUMES
MARCA

4,•••••n •••••••••

NÚMERO. CISDIGO 	 •

.

4•Énementln. G 0 e•••4 ........ 11.00.14entoffeem

QUANT(DACCE

.

ESPÉCIE • •PÉSO	 ( kg)

AU3ARIS140

Ontn• ..... .....1.

POR ExTERSO
enyea• • G Yb ..... 1111. II G114, Ften ..... nen 411.111,10a

e ......... •orcem

furo	 tdowoo •

ocemoommoo.	 mougneoaterwo

•	 ........ •41. ou ..... *.e....p.e......rnTir ..••••,...e.womo••••4

•
de Impressor da note, e dota ,o ouonlIdods do Improssio, • odpItro
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LEI DO INQUILINATO
LEI Pi9 4.494 — DE 25/11/64

' DECRETO-LEI 'N i — DE 4/2/66

DECRETO-LEI N9 6 — DE 14/4/66

LEI N9 5.334 — DE 12/10/67,

DIVULGACÃO N9 1.029

PREÇO /Cr$ 0,40

• A VENDA

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves 3

• Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se pelo Serviço de Reerabblso Postal

Em Brasília	 .

Na Sede do D 1N
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Rec,orrente: Mendes Lima S.A.: —

f
Indústria e Comércio

Recorrida: 4° Comissão de Conci-
liação e Julgamento •

Processo: A.I. 118-63 — Estado de
,pernambuco

-	 Álcool saído de destilaria sem
autorização do Instituto do AO-

' Oar e do Álcool e sem nota de ez-

ç\
pedição — Infração do art. 1°,

2° do Decreto-lei 5.998, de 	
18.1.1943 — Recurso desprovido

ACÓRDÃO	 332

Vistos, relatados e discutidos estes
I autos em que é Recorrente Mendes

Lima S.A. — Industrio e Comércio,
proprietária da Usina Trapiche, eita
no município de Sirichaem, Estado de
Pernambuco, por infração aos artigos
19 e seus §§ 10 e 2° e, artigo 2° § 2°,
todos do Decreto-lei ri' 5.998, de 	
18.11.43, sendo Recorrida à. C Co-
missão de Conciliação e Julgamento
do Instituto do Açúcar e do Álcool.

Considerando que em , exame pro-
cedido nos depósitos da Usina Tra-
piche a Fiscalização do Instituto do
Açúcar e do Álcool constatou a falta
de 56,305 litros de álcool anidro e 	
28.999 litros de álcool hidratado,, de
sua produção na safra 61-02;

Considerando que não é de aceitar
a alegação da Recorrente de que as-
se. diferença de 83.304 litros resulta-
ra do repasse de álcool fino ; para
transformação em álcool anidro, syir
Isso que a ser • verdadeira tal alega-
ção a diferença no estoque de alem]
fino deveria estar compensada no es-
toque de anidro;

• Considerando que a verificação de
diferenças em ambos os estoques ti-
nais leva à evidência da saída irre-
gular de álcool, com infração ao dis-
posto no artigo 1°, ti 2° do Decrsto-
k.I 5.998, do 18 de novembro de
1943, acordam, por unanimidade, os
membros do Conselho Deliberativo do
Instituto do Açúcar e do Álcool,
receber o recurso, negando-Se-lhe pro-
vimento a fim de ser mantido o acór-
dão recorrido n° 238 de fls. 45, que
julgou procedente o auto de infra-
ção, condenando a autuada ao paga-
mento da importância de 	
Cr$ 1.829,18, correspondente ao ro
cool saído sem autorização do IAA.
computando, ainda, nessa quantia a
andenização prevista no artigo 1° § 2'
do Decreto-lei n° 5.998 de .8.11.43.
Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessoes do Conselho Deit-
berativo do Instituto do Açúcar t. do
Álcool, aos oito dia do mes de dezem•
bro do ano de mil novecentos e ":-
tenta e um. Aderbal Loureiro da
Silva, Presidente em exercício. —
Francisco A. Almeida Pereira, Rela-
tor.

Fui presente: Luiz Lebreiro, Pro-
curador-Geral Substituto.

PARECER DO DR. PROCURADOR-NEM
"De acordo — Em 12.7.71. — Ru-

drigo- de Queiroz Lima."
Autuados: Timotheo Lange e Mar-

tins Lopes Carmona
Recorrente: Sr. Procurador junto

Primeira Comissão de Conciliação e
Julgamento

Processo: A.I. 213-63 — Estado do
São Paulo

Açúcar desacompanhado de do-
cumentação fiscal. Apreensão do

n acordo com o artigo 80 letra O
do Decreto-lei 1.831 de 4.12.39 —
Arquiva-se o processo 'por não
caber no caso a correção moneld-

ria.
ACÓRDÃO N° 333

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que são Autuados 'Rimo-
theo Lenge e, Martins Lopes Carmo-
na, ambos do municiplo de Rinópo-
lis, Estado de São Paulo, por infra-
ção aos artigos 42 combinado oorn
letra "b" do artigo 60 e artigo 42
respectivamente, todos do Decreto-lei
ri° 1.83r, de 4.12.39, sendo Recorren-
te o Sr. Procurador junto à Primeira

Comissão de Conciliação e Julga.
mento do Instituto do Açúcar e do
Álcool.

Considerando que a Fiscalização
vrou o auto de infração contra as fil.-
mas Timótheo Lenge e Martins Cor-
mona Lopes por ter apurado que a
primeira recebera da segunda, urna
partida de 7 (sete) sacos de açOnar
cristal, produção da Usina Bandei
rente, na safra 63-64, desacompanha-
dos de qualquer documentação fiscal;

Considerando, no entanto, que não
cabendo a correção 'monetária por ser
o auto anterior ao Decreto-lei 308 de
28.2.67 é de se arquivar o processo;

Considerando tudo mais que "das
autos consta, acordam, por una.mini-'
dade, os membros do Conselho Deli-
berativo do Instituto do Açúcar e do
Álcool, em receber o recurso do Sr.
Procurador junto à Primeira,. Cosais
são de Conciliação e Julgamento, ne-
gando-se-lhe provimento, a tim de
ser mantida a decisão de primeira
instancia que condenou a firma Ti
mótheo Lange à perda dos seta G;
sacos de açúcar cristal, encontrados
em situação irregular, , incorporando-
se à receita do IAA o produto de sua
venda, de acordo com o artigo 30 te-
tra b do Decreto-lei n° 1.831 de., .
4.12.39, e aplicou à firma Martins
Carmona Lopes, a multa de Cr$ 0,2il
como previsto no artigo 42 do mesmo
Decreto-lei. Não cabendo no caso a
correção monetária é de se arquiva:
o processo. Intime-se, registre-se e
cumpra-se.

Sala das sessões do Conselho Deli-
berativo do Instituto do Açúcar e de
Álcool, aos oito- dias do mes de de-
zembro do ano de mil novecentos e
setenta e um. — Aderbal Loureiro da
Silva, Presidente em exercício. — Má:
rio Pinto de Campos, Relator.

Fui presente: Luiz Lebreiro, Pro-
curador-Geral Substituto.

PARECER DO DR. PROCURADOR-GERAL
"De acordo — Em 7.6.71. — Ro-

drigo de Queiroz Lima."

Recorrente: Cia. Agro-Industrial do•Jequitai. (Usina Malvina)
Recorridos: Agenor de Souza Car-

valho e outros
Processo: P.C.. 125-69 — Estado de°

Minas Gerais
.t de se homologar acordo subs-

crito pelas partes interessadas
revestido das formalidades legais.

ACÓRDÃO ar 334
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que é Recorrente Cia. Agro-
Industrial do Jequitai, proprietária
da Usina Malvina, sita no município
de Bocaiúva, e Recorridos Agenor ar
Souza Carvalho e outros, do mesmo
município, no Estado de . Minas Ga
raia.

Considerando que a reciamaçao a
que se refere o processo foi motivada
pelo não recebimento, por parte da
Reclamada, das cotas de fornecimen-
to de cada dos Reclamantes, na safra
1969-70;

Considerando que a decisão da se-
gunda instância .impos à Reclámada •
a obrigação de pagar aos Reclanono
tes as importâncias correspondentes
aos valores das canas não recebidas.
apurados na vistoria realizada, ao
preço oficial de Cr$ 17,80, por tone
lada, acrescidos da multa de :X:, a
que se refere o art. 18 da Lei 	
4.870-65, deduzidas as taxas legais e
as despesas não efetuadas gelos Ri.-
clamantes;

Considerando que, na fase de exe-
cução do julgado, as partes se coa-
puseram no sentido do pagamento da
totalidade da indenização, excluida,
apenas, a multa de 50%, da lua' se-
riam beneficiários os Reclamantes;

Considerando que o acordo se en-
contra reVestido das formalidades Io.
gala e está subscrito por todas as
partes interessadas;

Considerando o parecer do Dr, Pro-
curador -Geral e o mais que dos au-
tos consta, acordam, por unanimida-
de, os membros do Conselho Delibe-

rativo do Instituto do Açúcar e do
Akool, em homologar o acordo cele-
brado entre as partes interessadas.

Sala das sessões do Conselho'Ioell-
berativo do Instituto do Açúcar e•d1
Álcool, aos oito dias do mês de de-
zembro do ano de mil novecentos e
setenta e um. — Aderbal Loureiro da
Silva, Presidente em exercício. —
Arrigo Domingos Falcone, Relator.

Fui presente: Luiz Lebreiro, Pro-
curador-Geral Substituto.

Autuada: Société de Sucreries Brés
siliennes (Usina Rafard)

Recorrente "ex officio": Primeira
Comissão de Conciliação e Julga-
mento

Processo: A.I. 161-65 — Estado de
São Paulo

de ser negado provimento a
recurso ses o/ /selo", confirman-
do-se decisão de primeira vis-
táncia, quando comprovado que a
autuada ld havia regularizado
seus débitos para com seus for-
necedores, na safra referide nos
autos.

ACÓRDÃO N° 33D
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que é Autuada Société de
Sucreries Bresiliennes, proprietária da
Usina Rafard, sita no municipio cie
Rafard, Estado de São Paulo, por In-
fração aos artigos 3°, 4e e 5°, todos
da Lei ri 4.071, de 15 de junho de
1962, sendo Recorrente "ex officio" a
Primeira Comissão de Conciliação e
Julgamento do Instituto do Açúcar e
do Álcool.

Considerando que a Fiscalização do
IAA lavrou o jaresente auto 'de infra-
ção contra a Usina Rafard, com fun-
damento de que a referida Usina
atrasou-se na emissão das Notas Pro-
missórias Rurais, correspondentes ao
pagamento de canas fornecidas na
segunda quinzena de julho de l964;

Considerando, no entanto, o Convê-
nio celebrado entre as entidades de
classe de usineiros -e de fornecedores,
homoigado pela extinta tomissão
Executiva do Instituto do Açúcar e
do Álcool;

Considerando, assim, .que a decisão.
recorrida bem apreciou a matéria
contida nos presentes autos;

Considerando tudo mais que doa
autos consta, acordam,' por unanimi-
dade, os membros do Conselho Deli-
berativo do Instittuo do Açúcar e do
Álcool, em receber o recurso "ex of-. .
Lido" negando-se-lhe provimento pa-
ra o fim de ser mantida a dechão
recorrida, que julgou improcedente o
auto de infração, lavrado contra a
"Usina Rafard" de propriedade da
Societé de Sucreries Bresiliennes. In-
time-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões do Conselho Delt•
berativo do Instituto do Açúcar 3 da
Álcool, aos vinte e dois dias do mea
de dezembro do . ano de mil nove-
centos e setenta e um. — Alvaro Ta-
vai as Carmo, Presidente. — Mário
Pinto de Campos, Relator. •

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador-Geral.

PARECER DO DR. PROOURADOR-GERAL

"De acordo — Em 10 .11.71. — Ilo-
dripo de Queiroz Limo."

•
INSTITUTO	 .

BRASILEIRO DO CAFÉ

RESOLUÇÃO N.° 548
it Diretoria do Instituto Brasileiro

elo Café, na conformidade do que
dispõe a Lei rir 1.779, de 22 de de-
zembro de 1952 e tendo em vista a
deliberação do Conselho Monetário
Nacional, resolve:

Art. L° Fixar o valor da quota de
contribuição sobre a exportação de
café em 'US$ 22,9 (vinte e dota cio-
lares e cinquenta e nove centavos)
ou o equivalente/ em outras moedas,
por saca de 6U quilos brutos de
café verde em râo ou o correspon-
dente em café torrado moldo,.
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Art. 2.° A "mota de çontribuição
Indicada no Art. 1.0 prevalecerá para
as operações registradas ou que ve-
nham a ser registradas no Instituto
Braskleiro do Café, cujos respectivos
contratos de câmbio sejam fechados
a partir de 28 de janeiro de 1972; em

Ari. 3.0 Permanecem inalterados os
preços mínimos de registro fixados
pela Resolução n.° 547, de 4.1.1972 e
demais critérios que regulam a expor-
trs,3 de café.	 .

a".ao de Janeiro, 27 de janeiro de'
19.2. -- 'Cari Is Alberto de Andrade
Pinto — Presidente.	 -

Ofício n° 8

SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA N.° 19. DE 26 DE
JANEIRO DE . 1972

O Superintendente da Superinten-
déacia de Seguros Privados, no uso
C1.3 atribuições que lhe confere o
aro 6, VIII, do Regulamento
as:evado peio Decreto na 60.459, de
151 Oe março de 1967, resolve deus-
nr r.

1.iilka Soares Alves, Au.saliar- Es.•
pe .aa l izada "A", regida pela Conso-
liclaeao das Leis do Trabalho, para
substituir a Secretária de Diretor do
DCp.rtnmento Financeiro, padrão
GF-4, durante aeus impedimentos le-
gais, temporários ou eventuais. —
Décio Vieira Veiga.

CIRCULAR N.° 55, DE 20 DE
DEZEMBRO DE 1971.

Aprova as Normas para ap&aeclo de
penalidades às Sociedades Segura;

' dores, aos Corretores de Seguros e
as pessoas que deixarem de cum-
prir os seguros legalmente obriga-
tórios.	 ,
O Superintendente da Superinten-

dência de Seguros Privados, na forma
do disposto no artigo 36, alínea "h",

Decreto-lei na .73, de 21 de no-
. vembro de 1966, considerando o dis-

posto no Decreto n.* 	  de 	
resolve:

1. Aprovar as' Normas para aplica-
ção de penalidades às Sociedades Se-
guradoras, aos Corretores de Seguros
e às pessoas que deixarem de cumprir
os •seguros legalmente obrigatórios,
anexas, que ficam fazendo parte in-
tegrante desta circular.

2. Esta circular entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

•
• NORMAS PARA APLICAÇÃO

DE PENALIDADES
CAPITULO I

Das penalidades aplicáveis
às sociedades seguradoras

Art. 1.0 As sociedades seguradoras
que cometerem infrações, não sendo
reincidentes específicos, e tendo agida
sem dolo ou negligência, a critério da
autoridade julgadora, será aplicada a
pena de advertência.

Parágrafo ünlco. A advertancia
será imposta sempre por escrito, pe-
los Delegados. pelo Diretor do Depar-
tamento de Fiscalização e pelo Su-
perintendente, nas infrações cujo jul-
gamento esteja dentro de sua alçada,
'consoante o critério estabelecido nos
1ê 1.° e 2.° do artigo 30 e artigo 33,
dando-se ciência à sociedade em ofí-
cio cujo recebimento será registrado
em ata da primeira reunião da Di-
retoria.

Art. 2.0 Ressalvado o disposto no
artigo anterior, as sociedades que in-
fringirem disposições • das normas •e
Instruções baixadas pelo CNSP e pela
SUSEP ficarão sujeitas às seguintes
penalidades:

a) as que emitirem apólices ou bi-
lhetes de seguro em termos diversos

dos modelos aprovados quanto às
vantagens oferecidas ao segurado e
às condições gerais do contrato —

'hiulta de Cr$ 1.500,00 a Cr$ 5.000,00;
b) as que se recusarem a subme-

ter-se -a qualquer ato de fiscalização
da SUSEP, omitindo informações, não
fornecendo relatórios,. balanços, con-
tas e estatísticas, ou quaisquer do-
cumentos exigidos pela SUSEP, ou
recusareis-1 exame de livros e regis-
tros obrigatórios — multa de Cr$..
2.500,00 a Cr$ 12.500,00;

c) as que, dentro de dez dias, con-
tados das publicações regulares das
atas das assembléias, deixarem de
enviar à SUSEP a respectiva compro-
vação, acompanhada dos documentos
comprobatórios da validade das reu-
niões, inclusive publicação de editais,
.an'únclos, atas e outros documentos
determinados pela SUSEP — multa
de Cr$ 250,00 a Cr$ 1.250,00;

d) as que, até o dia 5 de abril de
cada ano, deixarem de enviar a
SUSEP. copias fiéis e integrais, devi-
damente autenticadas pela adminis-
ração das sociedades, do balanço ge-

ral, conta de lucros e perdas e anexos,
relatórios da administração e pare-
cer do conselho fiscal, aprovados pela
assembléia geral ordinária, e organi-
zados de acordo com os modelos e
astruções adotados pela Superinten-

dência de Seguros Privados — multa
de Cr$ 250,00 a Cr$ 1.250,00;

e) as que, dentro de dez dias, con-
tactas da data em que qualquer com-
ponente de orgão da administração
ou do conselho fiscal tiver assumido
ou deixado o exercício das funções,
deixarem de enviar à SUSEP a res-
pectiva comunicação, indicando a
data da ocorrência e as condições de
que se revestiu o ato — multa de Cr$
250,00 a Cr$ 1.250,00;

1) as que, dentro de 30 dias, con-
tados da data em que qualquer re-
presentante ou agente tiver, assumido
ou deixado o exercício de suas fun-
ções, deixarem de enviar à SUSEP a
respectiva comunicação, indicando a
data da ocorrência e as condições de
qua se revestiu o ato, devendo ser en-
caminhada, também, quando for o
caso, certidão do instrumento público
de outorga de poderes — Multa de
Cr$ 250,00 a Cr$ 1.250,00;

g) as que, dentro de dez dias, con-
tados da (lata do recolhimento do im-
posto de sua competência, que incida
sobre operações de seguros, deixarem
de enviar à SUSEP a respectiva com-
provação — multa de Cr$ 250,00 a
Cr$ 1.250,00;

h) as que, dentro de dez dias, con-
tados das publicações' a que forem
obrigadas por lei, regulamentos ou es-
tatutos sociais, deixarem de enviar a
SUSEP as respectivas comprovações,
ressalvado o disposto na alínea "c"
dste artigo — multa de Cr$ 250,00 a
Cr$ 1.230,00;

as que, dentro de quarenta e cin-
co dias, independentemente de noti-
ficação, contados da terminação de
cada trimestre, deixarem de enviar à
SUSEP os dados estatísticos das ope-
rações efetuadas durante o referido
período, organizados de acordo com
as normas e instruções expedidas pela
SUSEP — multa de Cr$,250,00 a ....
Cr$ 1.250,00;

1) as que deixarem de publicar,
anualmente, até 28 de fevereiro, no
Diário Oficial da União ou no jornal
oficial dos Estados, segundo o local
da respectiva sede, e também em ou-
tro jornal de grande circulação, o re-
latório da Diretoria, o balanço,' conta
de lucros e perdas e o parecer do Con-
selho Fiscal — multa de Cr$ 250,00 a
Cr$ 1.250,00;

1) as que deixarem de publicar, até
cinco dias após a sua realização, no
Diário Oficial da União ou no jornal
oficial dos Estados, segundo o local
da-respectiva sede, e tambéu em ou-
tro jornal de grande circulação, as
atas das assembléias que realizarem
ea multa de Cr$ 25,0,00 a Cr$ 1.250,00;

m) as que deixarem de enviar à
SUSEP, no prazo e na forma que ela

determinar, quaisquer outros atos e
documentos que lhes forem exigidos
— muita de Cr$ 25a,00 a Cr$ 1.250,00;

a) as que concederem aos segura-
dos comissões ou bonificações de qual-
quer espécie, ou vantagens especiais
que importem no tratamento desigual
dos segurados, dispensa ou redução
de prêmio — multa correspondente a
25% do prémio anual da respectiva
apólice;

o) as que pagarem ou creditarem
aos corretores de seguros comissões
irregularmente concedidas, se esse do-
bro for superior àquela importância;

p) as que pagarem comissões a pes-
soa física ou jurídica que não esteja
devidamente habilitada como corretor
de seguro, ou aquele que não esteja
em pleno gozo de suas prerrogativas
profissionais — multa de Cr$ 	
1.000,00 ou o dobro das comissões
Irregularmente concedidas, se esse do-
bro for superior àquela importância;

al as que concederem a seus agen-
tes ou representantes remuneração
acima dos limites previstos nos con-
tratos de agenciamento regularmente
registrados na • SUSEP — multa de
Cr$ 5.000.00 ou o dobro da remune-
ração irregularmente concedida, .se
esse dobro for superior àquela im-
portância;

r) as que concederem a superviso-
res, superintendentes, gerentes ou ou-
tros ocupantes de cargos de produção,
com vinculo empregaticlo, vantagens
superiores, às permitidas pela SUSEP
— multa de Cr$ 5.000,00 ou o dobro
das vantagens irregularmente conce-
didas, se esse . dobro for superior
aquela importância;

e) as que,debtarem de realizar a sua
assembléia Geral Ordinária até 31 de
março de cada ano — multa de Cr$
2.500,00 a Cr$ 12.500,00;

ti as que infringirem qualquer ou-
tra disposição a que estejam obriga-
das por lei, regulamento ou instru-
ções do CNSP ou da SUSEP —
de Cr$ 1.300,00 a Cr$ -12.500,00..

.Art. 3.° As sociedades que retive-
rem cotas de responsabilidade cujo
valor ultrapasse os limites técnicos
fixados pela SUSEP, de acordo com
as normas aprovadas pelo CNSP, fi-
carão sujeitas à multa de Cr$ 	
2.500,00 at Cr$ 12.500,00.

Art. 4.0 As sociedades que aliena-
rem ou onerarem bens em desacordo
com a Lei, ficara() sujeitas à. multa
de Cr$ 10.000,00 a Cr$ 50.000,00 e,
em caso de reincidência, à cassação
da carta-patente.

Art. 5a As sociedades que não man-
tiverem, na Matriz, sucursais e agên-
cias, os registros mandados adotar
pela SUSEP, com escrituração com-
pleta das operações efetuadas, permi-
tido o atraso desta até 30 dias, po-
dendo esse prazo ser elevado até ses-
senta dias, segundo a demora dos
meios de .comunicação, ficam sujei-
tas à multa *ale Cr$ 2.500,00 a Cr$ 	
12.500,00 e, em caso de reincidência,
à suspensão do exercido do cargo de
direção ou gerência,' e conseqüente
Inabilitação temporária ou. perma-
nente.

Art. 6.° As sociedades que deixa-
rem de constituir e aplicar suas re-
servas técnicas, provisões e fundos, de
conformidade com as instruções que
lhes forem determinadas pela SUSEP,
ficarão sujeitas à multa de Cr$ 	
10.000,00 a Cr$ 25.000,00.

Art. 7.° As sociedades que fizerem
declarações ou dissimulações fraudu-
lentas nos relatórios, balanços, contas
e documentos apresentados, requisi-
tados, ou apreendidos pela SUSEP,
ficarão sujeitas' à multa de Cr$ 	
12.500,00 a Cr$ 25.000,00.

Art. 8.° As sociedades que, direta-
mente ou por interposta pessoa, reali-
zarem ou se propuserem realizar, atra-
vés de anúncios ou prospectos, con-
tratos de seguros de qualquer natu-
reza que interessem a pessoas e col.

•

sas existentes no País, sem a necessá-
ria carta-patente, ou antes da apro,4
vaçã.o dos respectivos planos, tabelas,
modelos de propostas, de apólices El
de bilhetes de seguros, ficarão sujel-('
tas à multa de Cr$ 12.500,00 a Cr$..
50.000,00, e, em caso de reincidõnci
à suspensão do exercício do cargo e4
direção ou gerência, e conseqüen
Inabilitação, temporária ou perma-
nente.

Art. 9.° As sociedades que divulga:,
rem prospectos, publicarem anúncios,
expedirem circulares ou fizerem ou-
tras publicações que contenham afir-
mações ou Informações contrárias às
leis, seus estatutos e planos, ou que
possam induzir alguém em erro sobre
a verdadeira importância . das opera-
ções, bem como sobre o -alcance da
fiscalização a que estiverem obriga-
das, ficarão sujeitas à multa de Cr
7.500,00 a Cd . 12.500,00, em caso de
reincidência, , à casqação da carta,.
patente.

Art. 10. AS', pessoas físicas ou ju-
rídicas que realizarem operações de
seguro, cosseguro ou resseguro sem a
devida autorizaçção,• no País ou no
exterior, ficam sujeitas à pena de
muita Igual ao valor da importância
segurada ou ressegurada.

Art. 11. No caso de reincidência,
serão as multas aplicadas em dobro, •
respeitados os limites • zná.ximos esta-
belecidos nesta Circular, salvo se es-
tiver ., prevista outra cominação.

1° Ccinsidera-se reincidência, a re-
petição da falta pela mesma pessoa,
depois de .decisão condenateria passa-
da em julgado na esfera administra-
tiva.

$ 2° Considera-se tambem reinci-
dência, para os fins desta Circular,
a prática reiterada de infração, ca-
racterizando relutância ou incapaci-
dade para a assimilação do regime
legal.

Art. 12. Será aplicada às socieda-
aes a pena de suspensão de autoriza-
ção para operar em determinado ra-
mo ele seguro quando for verificada
má conduta técnica ou financeira era
suas operações, •

Art. 13. A suspensão da autoriza-
ção para operar em seguros de Res-
ponsabilidade Civil dos VeÁculos Au-
tomotores de Vias Terrestees, prevista
no art. 80 do Decreto-lei rr 814, tiç 4
de setembro de 1969, será aplicada
pelo Superintendente da Z'sLSEP às
Sociedades Seguradoras que Infrin-.
girem as Normas do referido Decre-
to-lei e das respectivas disposições re-
gulamentares.

Parágrafo único. Atendida a natu-
reza da infração, a critério do Supe.
rintendênte da SUSEP, o prazo da
suspensão variará de 30 e. 180 dias,
codlinada a pena em dobro no caso
de reincidência.

cariruso

Das penalidades aplicdveis aos corre-
tores de seguros

Art. 14. Aplica-se aos corretbres
de seguros o disposto no Art. 1° e seu
parágrafo único.	 •

Art. 15. Ressalvado o disposto no
artigo anterior, os corretores de se-
guros, pessoas físicas ou jurídicas,
e/ou seus prepostos que .nfringirem
disposições das normas e instruções
carão pelo CNSP e pela '3USEP fi
aro sujeitos às seguintes penala-

-

-
o) os que não exibirem à Fiscaliza-

ção da SUSEP,- no prazo por, ela exi-
gido, os registros a que estão obri-
gados a ,possuir e mante s escritura-
dos; segundo instruções oficiais, -
clusive os de ordem comercial,
como os documentos I103 quais se a-
searem lançamentos feitos, f icar - sue
jeitos à multa de Cr$ 500,00
Cr$ 1.000,00, e, em caso de reincidêr
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•
eia, 5, suspensão das . funções pelo
tempo que durar a infração.,

b) os que, contrariando os preceitos
de regulamentação, aceitarem ou exer-
cerem emprego de pessoa jurídica de
Direito Público, ou mantiverem rela-
ção de emprêgo ou direção com socie-
dade seguradora ficarão sujeitos
multa de Cr$ 500,00 a Cr$ 1.000,00, e,
em caso de reincidência, a suspensão
011,3 funções pelo tempo que durar a
Infração.

e) os que deixarem de comunicar à
BLISEP a mudança de escritório ou
residência, dentro do prazo de trinta

, (30) dias contados da alteração de
Vilomicilio, ficarão sujeitos a multa de

Cr$ 50,00 a Cr$ 100,00.
d) os que, sob qualquer forma, di-

ficultarem a atividade de Fiscaliza-
elto da SUSEP, ficarão sujeitos á

• Multa de Cr$ 50,00 a Cr$ 100,00.
e) os que concederem, sob qualquer

• forma, vantagens que irnperteei tra-
eemento desigual aos segurados, fica-

.,e)ão sujeitos à multa correspondente
à 25% do prémio da respectiva apóli-
ce.

• I: Art. 16. Incorrerão na penalidade
de suspensão temporária do exercício
da profissão, pelo prazo de 30 a 280
dias, os corretores cie seguros, pessoas
físicas e/ou seus 'prepostos que In-
eingirem disposiçues para as quais

tão caiba a pena de advertência, mul-
te, ou destituição.

Art. 17. Incorrerão em pena de,
destituição, os corretores de seguros,

. pessoas físicas e/ou seus prepostoe
nos seguintes casos:

a) prática de atos nocivos a polí-
tica de seguros determir.ada pele....
CNSP;

b) Condenação penal pon motivo de
ato praticado no exercicdo da prens-
em:.

c) Realizar operações de seguro,
coseeguro ou resseguro no exterior,
gem a devida autorização.

Art. 18. A penalidade de Cassação
do Registro de corretor, pessoa juri-
dica, será aplicada 'nos seguintes ca-
sos:

a) -Prática de atos nocivos à poli=
tica de seguros determinada pelo....
ONU;

b) Condenação penal por motivo de
. ato praticado no exercício da fun-

ção;
c) Realizar operações de seguro.

cosseguro ou resseguro no exterior,
sem a devida autorizeção.

Parágrafo unieo. A aplicação de
penalidade prevista neste artigo Im-
plicará consequentemente, na ilestitui-

ão 	 corretor responsavel peias Ope-
raçóes da firma cassada..

• CAPITULO irc
Das penalidades aplicaccis às pessods
que deixarem de realizar os seguras

obrigatórios

• Art. 19., As pessoas fisicas ou Jur/-
dicas, que 'deixarem de realizar os se-
guros obrigatórios, nos termos da le-
gislação vigente, serão punidas com a
multa de importância igual ao prê-
mio anual devido pelo seguro. e. em
caso de reincidencia, com a multa em
dobro, respeitado o limite máx imp de
Cr$ 20.000,00. 	 •

CAPITULO IV .

Do processo para aplicação de
,	 penalidades

Art. 20. As infrações previstas na
presente Circular . serão apuradas e
punidas, mediante processo adminis-
trativo que terá por base o auto, a
denúncia ou a representação..

1 1° Para os efeitos deste artigo,
auto de infração é o documento ele

crito, lavrado pelo Inspetor ou Fiscal
da SUSEP, em razão de seu cargo,
positivando fato punível, com indi-
eação da disposição legal infringida.

1 2° Denúncia é o ato escrito por
meio do qual se dará ciência a auto-
ridade competente de fato punível
que deva ser apurado.

30 Representação é a comunica-
ção escrita, feita por servidor da....
SUSEP à autoridade competente de
fato punível, de que tenha conheci-
menta, em razão de seu cargo.

1 4° Quando houver apreensão de
documentos, atrases de cópias ou ori-
ginais, ou quando se fizer algum exa-
me preliminar, lavrar-se-á termo do
ocorrido, para que instrua o processo
a ser instaurado.

1 5° O termo será submetido á as-
sinatura do infrator ou seu represen-
tante ou preposto, mas a assinatura
não implica em confissão, nem a re-
cusa em agravação da falta.

1 6° No caso de recusa, faz-se-á, no
termo, menção de tal circunste.ncia.

1 7° Quando a infração constar de
livro da escrita fiscal ou comercial,
ou com ele estiver relacionada, não
se fará a apreensão, mas, lavrado o
termo, anotar-se-á rio próprio livro
o inicio da ação fiscais

8° Não havendo inconveniente 11
comprovação da falta, o documento
apreendido poderá ser devolvido, des-
de que fique cópia autenticada no
processo..

Art. 21. Os processos serão inicia-
dos na SUSEP, em eiras Delegacias
ou Postos de Ficalização, em cuja'
jurisdição haja ocerrido a mfraçao,
devendo ser intimado o infrator a
alegar, no prazo de emir, dias, o que
entender a bem de seles direitos, sob
pena de revelia.

Parágrafo único. Lavrado o auto
de infração em 2 (duas) vias, será
a originai, protocolada na Delegacia

ou no Posto dentro de 5 (cinco) elas
contados da autuação, encaminhan-
do4,e a segunda via ao autuado.

Art. 22. Os processos serão orga-
nizados com ae folhas numerarias e
tubeicadas pelo servidor designado pa-
ra o preparo e os documentos, infor-
mações e parcceree deverão ser ane-
xados em ordem cronológica.

Art. 23. As omissões do processo
não acarretara° nulidade quando dele
constarem • elementos suficientes pata
caracterizar Um segurança a Infração
e o Infrator.
• Art. 24. A intimação para a defesa
será feita na pessoa do infrator, e
quando se traSer de pessoa jurídica,
na- de seu representante legal, por
nieio de registando postal com aviso
do recebimento, devendo-se, na au-
sência de qualquer deles, fa2.er a in-
timação por edital com o prazo de
quinze (15) dias, publicado no Diali0
Oficia/.

Parágrafo, único. Decorrido o pra-
zo deterrainade neste artigo e não
apresentando. defesa a parte intima.
da, subirá o processo a julgamento;
depois de certificada a revelia.

Art. 25. Apes a defesa, bem ouvi-
do o autor da representação ou do
auto, na sua ausência, informará o
funcionário designado pelo chefe da
repartição preparadora.

1° No caso de denúncia, Informa-
rá o funcionário 'designado podendo
ser ouvido o denunciante se o chefe
Ca repartição julgar necessárie.

1 2° Se forem apresentados novos
documentos, deles tere vista o denun-
ciado, a quem se concederá o prazo
de cinco (5) dias para sobre eles ma-
nifestar-se.

Art. 26. Quando o denunciante for
um particular e, no prazo de dez (10)
dias, nada disser sobre a defesa, o
processo prosseguirá nos seu trámi-
tes ulteriores. .

Art. 27. SÓ se admitirá denúncia

assinada pelo denunciante mencionane
do sus residência e sua prolissão.

Parágrafo Cinco. A 'denúncia cave-.
rá ser acompanhada de prova mate-
fiai da irritação ou, na falta, erelicar
elementos ceie a caracterizem.

Art. 28. Subindo o processe a ;vi-
gamento da autoridade competente,
poderá esta determinar as 'diligências
que Julgar cecessárlas a perfeita les-
trução do processo, e, satisfeitas es-
tas, preteri ...e sua ueciseee imponces
penalidade aplicável ao caso, , eu Jul-
gando írnproeedente a denere ia.

1 1° Nos processos em que a infra-
ção for cominada a multa de ate.
Cr$ 1.250,00 (hura mil duzentos e
cinquenta cruzeiros), caberá co Dele-
gado a atrbuição prevista neste ar-
tigo.

1 2°. A aplicaeão cie multa de va-
lor superior a Cre, 1.250,00( hum mil
duzentos e cinquenta cruzeiros) é ee
alçada do Diretor do Departamento
de. Fiscalização da USEP.

1 3° Da demse° da SUSEP será in-
timada a parte, , na forma prescrita
no art. 21.

Art. 20. Se do processo se apurar
a respnosabifidade de -mais de ama
pessoa, seta imposta a cada uma a
multa corresperiden..e a Salta come-
tida.

Art. 30. Os processos referentes a
urna mesma infração serão reunioos
era um ao efeito r eeeinento, exce-
to se a infração for repetida quando
já ciente o interessado de Inicio co
processo.

Art. 31. Caberá recurso voluntário
ao Superintendente da SOSEP nas
penalidades impostas .pelo Delega:to e
pelo lelretor do Departamento ue
calização e no Conselho Naciona. de
Segures Privados, das penalidacies
aplicadas peio Supeeintendente
SUSEP com base ne art. lUd, incie.es
Ui, IV. V, VII c VIII de Decreto-ci.
n° 73, de 21 de novembro de 1965 c
no art. 8' do Decreto-lei ri° 614, de
4 de setembeo de 1969.

1 10 eSob pena de perempção, o re-
curso volwitario será interposto den-
tro cio prazo de quines) ; kl:) deis,
contados da ineirretçee dee deciaão à
parte inteieseacia.

1 2" O recues) será apresentam à
autoridade recorrida, qee o encann-
nhaià, -com o respectivo proctesoe á
instancia superior.	 •

Art. 32 haver: recurso ."ex 0111-
cio" ao Superintendente da StateleP
de qualquer de.cisito tavorávei a de-
nunciado quando o ato for de Dele-
gado de Seguros ou do Oiretdr do
Di partarnento de Fiscalizaçiesi.

1 10 O recurso "ex officio", ou ne-
cessário, será interposto pela autori-
dáde competente, no projete° ato em
que julgai improcedente a infração
objeto do processo instaurado.

h 2' Das decieões • contreráns ao de-
nunciado, nos casos de provimento do
reeurscv"ex officio", caberá o recur-
so voluntário previsto nu artigo an-
terior. •

1 3' Sempre que, por qualquer mo-
tivo, deixar de ser observado o dis-
posto neste artigo, cumpre ao servi-
tl 	 que apurar tal fato, propor a
mterposição do recues°.	 -

Art. 33. Os recursos voluntários
raiando interpostos pina o CNSP, con-
,;ra decisão que impuser multa, serão
e(empanhados do comprovante tio de-
pósito da respectiva importância no
Sane° do Brasil S.A. em nome da
SUSEP, mediante guia por ela iorne-
cida.

Art. 34. A garantia de instencia a
que se refere o artleo anterior pode-
rá ser efetuada:
•a) mediante depósito em dinheiro,

em espécie ou cheque visado;
b) mediante depósito de títulos . da

divida pública federal, irieõe3 eu de-
bentures de sociedades de economia
mista de cujo capital e direção parti-
cipe a União.

Parágrafo único. Se o depósito ' Pei-
em títulos da dívida pública federal,.	 .



2° Os processos enquadrados nes-
te artigo, e que se encontrem pen-
dentes de decisão do CNSP,- serão
restituídos à SUSEP para os fins
aqui previstos.

15 3° Aplica-se o disposto no caput
deste artigo aos processos em curso
na SUSEP ou no CNSP referentes a
segurados, pessoas físicas autuadas
por terem renovado qualquer seguro
de que trata o art. 19 des'•..1, Circular
com solução de continuidade.

Art. 50. Estas normas entrarão ern
vigor na data de sua pubiicação. —
Décio Vieira Veiga.

MINISTÉRIO DO -INTERIOR
SUPERINTENDÊNCIA

DO DESENVOLVIMENTO DO
NORDESTE

PORTARIA N.° 32, DE 24 DE
JANEIRO DE 1972

0 Superintendente em exercício da
SUDENE, no uso das atribuições que
lhe conferem o artigo 37 da Lei nú-a
mero 4.239, de 27 de junho de 1963,
e o artigo 3.° do Decreto n.° 52.346,
de 12 de agosto de 1963, resolve;

TÊRMOS DE CONTRATO
de setembro de 1971., doravante de-
nominado apenas Locatário, têm entre
si ajustado um contrato de locação
que se regerá pelo Decreto-lei n.° 4,
de 7.2.66, mediante as cláusulas, con-
dições e obrigações seguintes; Cláu-
sula Primeira — Do Objeto do Con-
trato — O Instituto dá em aluguel ao
Locatário 675 m2 do 2° andar do no-
co " da Quadra 6, da Avenida L.2,
situado no Setor de Autarquias Sul
em Brasília — Distrito Federal.
Cláusula Segunda — Do Prazo — A
presente locação é feita pelo prazo de
12 (doze) meses, a iniciar-se era
1.12.71, e a terminar em 30.11.72,
quando deverá o imóvel ser devolvido
ao Instituto nas condições indicadas
na Cláusula Sétima, inteiramente de-
socupado independente de aviso ou
notificação judicial ou extrajudicial.

Cláusula Terceira — Do Aluguel —
O aluguel mensal do imóvel locado é
de Cr$ 5.238,00 (cinco mil duzentos
e trinta e oito cruzeiros), o qual de-
deverá ser pago até o dia 5 (cinco)
de cada "mês subsequente ao vencido
na Tesouraria da Superintendência do
Instituto nesta Capital. Parágrafo
Primeiro — Juntamente com o alu-
guel o Locatário pagará um acrés-
cimo correspondente a 25% (vinte e
Cinco por cento) "calculado sôbre o
referido aluguel para atender às des-
pesas a que se refere a cláusula se-
gülnte. Parágrafo Segundo — Expi-
rado o prazo contratual estabelecido,
a locação sõmente se renovará, a cri-
tério exclusivo do Instituto, mediante
novo contrato escrito, pelo prazo de
12 (doze) meses, e aluguel devida-
mente atualizado, segundo os indices
de correção montária adotados pelo
Instituto. Cláusula Quarta — Das
Taxas e Despesas de Administração,
Conservarão, Seguro-Incêndio e de-
mais (meamos — Tôdas as taxas in-
cidentes sôbre o imóvel objeto do
presente contrato, bem como os en-
cargos de administração, conservação,

quivar.os processos originados o au-
to-de-infração ou de representação,
instaurados, até a data desta Cir-
cular, contra as Sociedades Segura-
doras, com base nas alíneas c, e, f, h,
1, m, e t do Art. 2° bem como nas 'ali-
ricas c e d do Art. 15, das presentes
Normas.

11 10 O disposto neste artigo não
se aplica aos protiessos instaurados
em virtude de denúncia de! inda no
§ 2° do artigo 20 destas Normas:

•

seguro-incêndio e outros encargow
eventuais serão de . inteira reSPonsa.al
bifida& do Locatário, os quais, porém
serão liquidatos pelo Instituto, com a'
importância correspondente aos 25S0,'
(vinte e cinco por cento) de acréali
cimo previsto na Cláusula anterior-
Parágrafo único — O seguro-incêndi
sobre o imóvel será efetuado pelts
Instituto, diretamente com a compaa
nhia seguradora nacional que fôr esti
colhida mediante sorteio, pelo valos
mínimo de Cr$ 405..000,00 (quatrocena
tos e cinco mil cruzeiros). Cláusugi
Quinta — Da Destinação — O imóvel.
ora locado só poderá ser utilizado pes".
lo Locatário para funcionamento de
seus diferentes .serviços administra=
tivos, sendo expressamente proibida a
sua utilização para quaisquer outros•
fins, sendo, ainda, vedado ao Loca-
tário transferir ou .ceder este Con-
trato; bem como -sublocar, emprestar
ou ceder a qualquer titulo no todo ou
em parte, o imóvel. Parágrafo . único
— O Locatário se obriga, ainda, á
deixar livre as áreas de acesso aos
demais pavimentos do imóvel em lo-
cação. Cláusula Sexta — Das Penali-
dades ou Exigências Concernentes ao
Imóvel e sua Utilização — Será- de
inteira responsabilidade do i,ocatário
qualquer multa- ou penalidade que
venha a ser aplicada pelos podêres
públicos em virtude de desrespeito a
leis federais,. estaduais ou Municipais,
no que se refere, a utiliza :o do imó-
vel ora locado. Parágrafo único —
Será, ainda,- de responsabilidade do
Locatário qualquer exigência das au-
toridades . públicas pertinentes a atos
por éles praticados, podendo o Insti-
tuto: se assim o preferir, cumpri-la
e cobrar as despesas juntamente com
o aluguel.- Cláusula Sétima --Do Es;
tado Atual e da Devolução dá Imóve;
— O Locatário recebe o imóvel objeto
do presente Contrato em perfeito es-
tado de conservação, de pintura e
limpesa, com todos os aparelhos e
instalações funcionando, sem qualquer
defeito, obrigando-se a dar-nie per-
feita conservação e a de devolvê-lo,
finda ou rescindida a locação, nas
mesmas condições .em que o está re-
cebendo. Parágrafo único — Antes -
de entregar, em devolução ç (s) pa-
vimento (s) ora locado (a), o Loca-
tário solicitará ao Instituto que man-
de proceder à vistoria, a fim de ser
verificado se o imóvel está ,em con-
dições de • ser recebido. Cláusula Oi-
tava — Dos Consertos e das Benfei-
torias — Todos os reparos; Consertos
e substituições que se façam neces-
sários ao imóvel, correrão por conta
do Locatário, que deverá atendê-los
sempre de maneira a que a coisa re-.
parada ou, consertada fique tal como
era antes e que a peça substituida o
seja por outra da mesma quantidade.
Parágrafo Primeiro — E' proibida, a
realização de qualquer obra, de acrés-
cimo ou modificação do imóvel. Pa-
rágrafo Segundo — Quaisquer benfei-
torias realizadas, ainda que necessá-
rias, aderirão ao imóvel, deSistindo o
Locatário, naste ato, expressamente,
de qualquer indenização pagamento
ou compensação, bem como do direito
de retenção a ela- referente. Cláusula
Nona — Das Instalações de máquinas
ou Aparelhos — O Locatário não po-
derá, sem o prévio e escrito consenti-
mento do Instituto, instalar no imó-
vel objeto dêste Contrato, qualquer
máquina ou aparelho caio funciona-
mento acarrete sobrecarga na corrente
elétrica ou-na fôrça àquele destinada.
Parágrafo único — Nenhum aviso,
notícia, nlaca, 'tôldo ou sinal será es-
crito, pintado oú afixado na parte
externa do (a) pavimento (a) ora-
locado (s) salvo na Portaria do Edi-
fício e nas denendêncfas linternas do
(s) mencionado (st) nava/sento (s).

Cláusula nbréca — Do neaulamen-
to do Edifício — Faz partesintegrante
(Veste contrato o Regulamen'to do Edi-
fício, de cuio teor o Locatlirio con-
fessa ter pleno conhecimento, neste

I — Exonerar a pedido, com efeito
em 1-1-72, o servidor 546 Amaro Re-
ginaldo Bezerra, lotado no Departa-
mento de Recursos Naturais —
Grupo de Estudos Integrados e Irri-
gação, ocupante do cargo de Enge-
nheiro Agrônomo TC-101-20-A, do
Quadro Especial da SUDENE.

II — Dispensar a permanência em
serviço, de acordo com o que dispõe
o artigo 3.° do Decreto n.° 45.807, de
15 de abril de 1969. — Aluisio Mo-
reira Didier.

MINISTÉRIO
DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL

INSTITUTO NACIONAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL

Superintendência Regional
no Distrito Federal

Contrato de Locação de imóvel que
entre si fazem o Instituto Nacional
de Previdência Social — INPS —
como locador e o Fundo de Assis-
tência ao trabalhador rural, como

. locatário, na forma baaixo:

Pelo presente instrumento parti-
cular, o Instituto Nacional de Previ-
dência Social, ente autárquico criado
pelo Decreto-lei n.° 72, de 22.11..66,
sediado no Distrito Federal, funcio-
nando ,sua Superintendência Regio-
nal na Avenida L-2 Quadra 4, bloco
K, L, M, N e O, Setor de Autarquias
Sul, nesta cidade de Brasília, daqui
por diante denominado simplesmenie
Instituto, representado neste ato pela
Senhora Coordenadora de Serviços
Gerais e do Patrimônio, Zuleika de
Oliveira Rocha, brasileira, casada, do-
Miciliada nesta Cidade, com podêres
que lhe foram outorgados pela Re-
solução n.° INPS — 699.2-68, publi-.
cada no Diário Oficial da União de
18.4.68, de um lado, e de outro ia.d,.)
como outorgado Locatário o Fundo de
Assistência ao Trabalhador Rural,
neste ato remasentado pelo seu As-
sessor Regional em Brasília — DF.,
Sr. José Avelino Senão, brasileiro,
casado, funcionário autárquico, resi-
dente à SQS 306, Bloco A, aparta-
mento n.° 305, devidamente autori-
zado pela PT-CDF n.° 162 de 8.9.71,
publicada no BS-DS n" 176, de 15

Art. 46. Con.ititui crime contra
economia popular, punível de acor-
do com a legislação respectiva, a ação
ou omissão, pessoal ou colet iva, de
que decorra a insuficiência das reser--
vas e de sua cobertura, vinculadas à
garantia das obrigações das. Sccieda
des Seguradoras.

Art. 47. Pelas multas, assim como
por todos os atos praticados pelas so-
ciedades não autorizadas, suas sucur-
sais, filiais, agencias ou representan-
tes, ficam solidariamente responsá-
veis as pessoas que promoversm ou
tomarem parte em sua organização,
direção ou gerência, bem como em
suas deliberações.

Art. 48. O Superintendente da...
SUSEP fica autorizado a concedei
efeito suspensivo aos reJursos Contra
penalidades não pecuniárias aplica-
das.

•

Art. 49, O Superintendente da....
SUSEP fica autorizado a mandar ar-

CAPÍTULO VI
•

Disposiçoes Transitórias
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serão eles aceitos por seu valor no-
minal, se fôr em títulos ou ações de
sociedades de economia, mista, serão
aceitos por sua cotaçan em Bolsa, no
dia anterior ao da oferta; se fôr em
Obrigações Reajustáveis do Tesouro
Nacional, poderão ser aceitos por seu
valor atualizado.

Art. 35. Perempto ou julgado ".m-
procedente o recurso, c. infrator será
intimado, pelo modo previsto nos ar-
tigos anteriores, a dar cumprimente,
no prazo improrrogavel de cato (3)
dias, a decisão passada em julgado;
se. não o fizer, a SUSEP providencia-
ra no sentido de tornar efetiva a pe-
nalidade imposta.--

Art. 36. As importanclas referen-
tes as multas pominadas serão reco-
lhidas, dentro de oito (8) dias, con-
tados da intimação do infrator, ao
Banco do Brasil S.A. em nome da..
SUSEP mediante guia Por ela forne-
cida.

lairágrafo único. A inifmação .far-
se-a . na forma prescrita no art. 21,
coai indicação do prazo para reco-
lhimento.

Art. 37. Não havendo c recolhi-
rramto, será feita a cobrança na /er-
ma cia lei.

'AIt. 38. Se hoidver aoandono dos
tiiiidos a que se refere c artigo 54.
Atira b, e o produto da venda- não
fer suficiente para a liatiitiaçao do
débito, deverá o recorren:e pagar a
aderença, no prazo de dez (10) dias
contados do recebimento da _noti(ica
yto que lhe for fe ta.

Art 39. ,..)s prazos . estavelecicios nes-
ta itesolução entendem-se em dias
corridos, e se computam eitcluindo o
Lia do começo e incitam:o o . do ven-
c i mento; se neste não funcionar a
SUSEP, Por qualquer moSivo pra-
zo se prorrogará até o dia útil se-
guinte.

Art. 40. As pessoas jurídicas e fí-
sicas estabelecidas no Pais ficam
obrigadas a exibir à SUSEP, para a
apuração das infrações previstas na
legislação referente a seguros, seus
livres e documentos, inclusive os de
ordem comercial, no que ce refere à
aludida apuração.

Parágrafo único. No caso de recusa,
ou dificuldade de qualquer Ordem, a
SUSEP providenciará para que seja
promoviea, judicialrnen.e, a exibição
de que trata este artigo.

Art.. 41. Os valores monetários das
multas previstas nesta Circular fi-
cam sujeitas à correçao monetária,
pelo CNSP, mediante aplicação doa
coeficientes a que se refere o artigo
3" da Lei n° 4.357, de L6 de julho de
1964.

Art. 42. No caso de ' ser verificada
qualquer infração das leis penais, a
SUSEP remeterá cópia cio processo
ao Ministério Público, para fins .cle
direito.

Art. 43. A decisão do CNSP, em
n.atéria de multa, é definitiva e irre-
rogável, na esfera admin 'atrativa.

Art. • 44. Das decisões, quaisquer
que sejam, será dada ciência :loa de-
nunciantes, nos respectivos processos,
logo que estes estejam administrati-
vamente findos.

CAPITULO V

Disposições Gerais
Art. 4b. Responderão solidaria-

mente com as Sociedades Segurado-
ras os seus diretores, administrado-
res, gerentes e fiscais pelos • prejuízos
causados a terceiros, inclusive aos seus
acionistas, em consequcncia do des-
cumprimento de leis, normas e ins-
truções referentes às operações de se-
guro, resseguro ou retrocessão e, em
especial, pela falta de aplicação obri-
gatória do capital e das reservas téc-
nicas, na forma legal.
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ato, e cujas determinações se obriga
fielmente cumprir e respeitar.,

láusula Décima Primeira — O fõro
este Contrato, para qualquer prece-

tilmento judicial, será o de Brasília
— DP. Cláusula Décima Segunda —
Pa Publicação -- Para as efeitos do
disposto no artigo 303, g 3.0; do De-
creto n.° 60.501, de 14.3.67 (Regula-
mento Geral da Previdência Social),
O In.stituto fará, obrigatóriamente, a
publ icação do ' resumo do presente
Contrato no seu Boletim de Serviço, e
O Locatário, em obediência ao disposto
tio artigo 789, do Regulamento Geral
de Contabilidade Pública, promovendo
também a sua publicação no Diário

MINISTÉRIO
DAS

COMU N ICAÇõES
EMPRESA BRASILEIRA

DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Diretoria
• de Pernambuco

Comissão
de Processo Administrativo

EDITAL DE CITAÇÃO
O Presidente da Comissão de Pro-

cesso Administrativo designado pela
Portaria n.° 878, de 19 de novembro
de 1971, tendo em vista a deliberação
contida no Têrmo de Indiciação do
Processo n.° 10.377-71 e levando em

•conta nãa ter sido possível citar pes-
soalmente o indicado naquele Pro-
cesso, Ambrósio Manuel dos Santos,
Agente Postal nível 10, matricula nú-
mero 2.066.721, cita-o por Edital com
O prazo de 15 (quinze) dias a fim
de que decorrido dito prazo, apre-

Oficial da União. Cláusula Décima
Terceira — Da Infração Contratual
— A infração de qualquer das Cláu-
sulas do presente Contrato e se as-
sim convier à parte não infratora,
importará na sua rescisão de pleno
direito, independente de aviso ou no-
tificação judicial ou extrajudicial. E,
por estarem assim justos e contra-
tados, na presença das testemunhas
abaixo assinadas, assinam o' presente
Termo, e, para um só efeito .legal,
firmam em 5 (cinco) vias o presente.
Instrumento. Brasília — DF., 	 de

19 ; — Zuleika de. Oliveira
Rocha —* Pelo Instituto. — José Ave-
lino Serrão — Pelo Locatário.

•

sente, querendo, no prazo de dez (10)
dias, razões de defesa, por ter ficado
apurado que nas funções de Chefe
e Tesoureiro da APT de Moreno co-
meteu Alcance na Renda .Postal e
Telegráfica daquela Agência, infrin-
gindo assim, o item IV do Artigo 195
da Lei 1.711-52, ficando ciente final-
mente, de que a Comissão se reune
no terceiro andar do Edifício Sede
desta Empresa, Recife-Pernambuco e
que a vista dcs autos lhe será dada
n., local acima .menclonado, no ho-
rário de 8 às 13 . horas de segunda
a sexta-feira.

Recife, 20 de janeiro de 1972. ---
Pedro Nepomuceno Duarte — Presi-
dente da CPA.

(Dias: 3, 4 e 7.2.72).

Oire_toria Regional de São Paulo

Comissão
de Processo Administrativo
• EDITAL DE CHAMADA

O Presidente da Comissão de Pro-
cesso Administrativo designada pela
Portaria n.° 795 de 22 de novembro

de 19'(I, tendo era viste: que o sOrví-
dor ou . ex-servidor, Luiz Carlos Do-
mingues, não possua ficha nesta Em-
nresa ou qualquer outro elemento que
propicie a localização desse servidor,
e não tendo outro Meio de infor-
mação • para localizá-lo, determina a
publicação Jo presente Edital para
que o mesmo fique ciente da instau-
ração do Processo n.° 22.482-60, fi-
cando, desde já, intimado a compa-
recer perante a Comissão que se reu-
ne no edificio sede da EBCT de São
Paulo, na sala 6 do 4.° andar, rio pe-
ríodo da frisnhã, no dia 1.0 de feve-
reiro do corrente ano, para prestar
depoimento pessoal neste órgão Mn-
.dicante. 1.

São Paulo, 28 de janeiro de 1972. —
Jaime Vasconcelos — Presidente.

Diretoria Regional no Estado
da Guanabara

Comiss.S•D
áe Processo Administrativo

EDITAL DE CITAÇÃO

O Presidente da Comissão de Pro-
cesso Administrativo designada pela
Portaria n.° 1.917-71, de 7.12.71, do
Sr. Direfor Regional da Emprêsa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos, Di-
retoria Regional dá Guanabara, tende
ei vista a deliberaçã< contida no têr-
mo de Indiciação do Processo número
39.876-70 e levando em conta não ter
sido possível citar pessoalmente o
Indiciado naquele Processo,. Dese-
nhista nível 12, matrícula número
1.069.455, Josias Leandro de Oliveira,
da lotação desta DR, localizado na
7.• Seção,. Citá-lo por edital, com o
prazo de 15 dias, a fim de que,.de-
corrido dito prazo, apresente queren-
do no prazo de 10 dias, razões de de-
fesa, por ter ficado apurado que está
incurso no Art. 207, item II, g 2.°
da Lei n.° 1.711-52, ficando ciente

fina'mente, de que a Comissão se
reune na Rua da Alfândega n.° 5 ter-
raço e que . a "vista" dos autos lhe
será dada no local acima indicado, no
horário das 14 às 17 horas.

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de
1972. — José Francisco Basilio de
Oliveira Presidente da C. P. A.

Diretoria Regional
Pernambuco •

• Comissão
- de Processo Adminisfrativo

•
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO

DE 15 DIAS	 .

O Presidente da CorilIssão de Pro-.
cesso Administrativo designado pela
Portaria n" 824, de 29 de outubro. de.
1971, tendo em vista a deliberaef; ) •
contida no Termo de In-diciaçao de
Processo n° 10.057-'71, e levando em
conta não ter sido possível citar pes-
soalmente naquele Processo a indi-
ciado Adalberto Damasceno Ah es,
Agente Postal nível 12-A, matricula
n° 2 60.655, -anteriormente lotack, na
APT de Timbauba — Pernambuco,

co acordo com o OST de 11 de
13ejr() de 1971, à disposição de S1D,
da ECT-DR-PE, cita-o par Grima],
com o prazo de 15 * dias, a fim Ge
que, decorrido dito prazo, ednescnte,
querendo, no prazo de ig (dez) dias,
razões de defesa, por ter iicado 1)-
rado qtie incorreu em abandono do
cargo de que trata o ;tem 11 do ar-
tigo 207, ficando ciente, finalmente,
:Is que a Comissão se reúne na Sala
destinada às Comissões de Proce'sso
Administrativo, no 30 andar do Edi-
fício Sede da Diretoria Regional da
ECT, de segunda a sexta-feira e que
a vista dos autos lhe será .dada
local acima indicado, no horário de
8,00 às 13,00.

Recife, 18 de janeiro de 1972. —
Antonieta Maria da Silva Cafazeira,

Dias 2, 3 e 4-2-72

EDITAIS E AVISOS
•

SÚMULA
• ,DA

JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE
DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

(Adendos de 1 a 4)
	 •

Preço : Cr$ 10,00

' A VENDA	 •

ÁA GUANABARA

Seção de Vendas: Avenida Rodrigues Alves, 1'

Agência 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembelso Postais,

EM BRAMIA

Na sede do DIN

FUNDO DE GARANTIA

• DO

TEMPO DE SERVIÇO.

CONSOLIDAÇÃO

DIVULGAÇÃO N.° 1.154

Preço: Cr$ 5,00

A VENDA

Na Guanabara

SeçÃo de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1'

Agência 1:

Ministério da Fizen.di

* Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal

Em Brasilla

Na sede do D.I.N1

n•••
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[LEGISLAÇ.Q. ..-.. FEDERAL.
NUM2RICO

• Com indicaçffo 'da data da publicaclio'
ri o "Diário Oficiar e-do Volume da

*L.Coleçãcs das Leis"

ALFABÉTICO-REMISSIVO

'kPela ordem alfabética dos assuntos"

LEGISLAÇÃO REVOGADÃ
Diplomas legais ou seus dispositivos exores;
&mente alterados, ' revogados, 'derrogados,
;declarados nulos, caducos, sem efeito ou
insubsistentes pela 'legislação publicada no
ano a que se refere o molume.,/

1967
[DIVULGAÇÃO N.' T.042

,PREÇO: Cr$ 8,00

- 1968•

DIVULGAÇÃO-N .' T.152:

,PREÇO: Cr$ 20,00.

)VENDA

Na Guanabara

[SeçNO 'Cle Vendas: Av.. Rodrigues Alves

• Ag.n.cla I: Ministério da Fazenda

Atende-se a vedidos pelo Serviço de Reembõlso Posta!

Em Brasllia
, inIa sede do DIN j

'PREÇO DASTE, EXEMPLAR -Cy Cr$ 0030


